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Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de Merenda Escolar (Não 
Perecíveis), de interesse da Secretaria Municipal de Educação do Município de Barra do 
Corda/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO XX/20XX 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 3.782/2025 

DATA DA REALIZAÇÃO: XX de XX de 20XX 
1144V 

HORAS: XXh:XXmin (XX horas) 
SÍTIO: www.licitabarradocordam 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item 
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Licitação com ite a mpla Concorrência, 
CRITÉRIO DE EXCLUSIVIDADE: Reservados e Excl os para Microempresas e 

Empresas de F! ue 

LEG 
- 
o 

Lei Federal n.g 14.133, de 2021, reg 
dezembro de 2023, Decreto Mu 
Complementar n.2  123/2006  

o Decreto Municipal n.° 138, de 29 de 
de 09 de dezembro de 2021 e Lei 

DE FUNCIONAMENTO 

Setor de Licitações e o tr da refeitura Municipal de Barra do Corda, no horário das 
08 (oito) as 14 uat e) h as na sede da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, 
localizada na Ra c tins,  n.° 371, Centro, Barra do Corda/MA 

TERMO DE ABERTURA DO EDITAL 

ital de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.2  XX/20XX, 
Aginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e assinadas por minha 

pes 

Barra do Corda/MA, XX de XX de 20XX. 

JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO 
Secretário Municipal de Educação 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.2  XX/20XX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 3.782/2025 

PREAMBULO 

O Municipal de Barra do Corda, através da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, por 
meio do Pregoeiro Municipal e sua Equipe de Apoio, instituidos pela Portaria n.P. 548/2025, 
tornam público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 
modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, no modo de disputa F CHADO E ABERTO, 
sob o n.ç-' XX/20XX, pelo critério de julgamento de MENOR PREÇO PO M,  corn  objetivo da 
Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de da Escolar (Não 
Perecíveis), de interesse da Secretaria Municipal de Educava Mu -' 'iO de Barra do 
Corda/MA, conforme especificações e quantitativos deste Edital e s Anexes. 

O procedimento licitatório obedecerá integralmente A legislação q se aplica a modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, sob a égide da Lei Federal  nit  14.133, de 2021, regulamentada pelo 
Decreto Municipal n.° 138, de 29 de dezembro de 2023, Decreto Municipal n.2  67, de 09 de 
dezembro de 2021 e Lei Complementar n.2  12 06, benvomo as condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos. 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão palie., por meio da  INTERNET,  mediante 
condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. Os trabalhos serão 
conduzidos pelo Sr. BRUNO DE ARAÚJO A 1  lit,  denominado Pregoeiro, mediante a inserção 
e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "LICITA BARRA DO 
CORDA",  constante da pAgjw  el  ttê* do LICITA BARRA DO CORDA,  no endereço 
www.licitabarradocordpicom. .  

04, 
A sessão pública de r alizqião d pegdo terá inicio dia XX de XX de 20XX as XXh:XXmin (XX 
horas), no sitio "cita rradocordama.com.br. Outras informações: 

Dia XX de XX de 20XX 

RMA DE ADJUDICAÇÃO 
POR ITEM 

NiCIO DE 
PROPOSTA 

VIO DA PROPOSTA 
DA SESSÃO PÚBLICA 

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

IMPUGNAÇÕES 

REFERÊNCIA DE TEMPO 
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INSTRUMENTO CONTRATUAL 
TERMO DE CONTRATO 

REGISTRO D 

Dia XX de XX de 20XX 
Dia XX de XX de 20XX As XXh:XXmin (XX horas) 
De 03 (três) dias úteis antes da data fixada para 
recebimento das propostas 
Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do 
pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até 
03 (três) dias úteis anteriores A data fixada para abertura 
da sessão pública 
Para todas as referências de tempo será observado o 
horário de Brasilia/DF e, dessa forma,  sera  egi radas no 
sistema eletrônico e na documentação rela 1 a ao,kertame 
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www.licitabarradocordama.com.br  
Secretaria Municipal de Educação 
A disputa dar-se-á pelo MODO FECHADO E ABERTO e os 
lances deverão respeitar o INTERVALO MÍNIMO de R$ 
0,01 (um centavo). 

CONSULTAS E EDITAL 
SECRETARIAS PARTICIPANTES 

OBSERVAÇÕES GERAIS 

INFORMATIVO 

Havendo divergência entre as especificações do item no sistema eletrônico e o  des  ativo do Termo 
de Referência, prevalecerá a especificação contida do Termo de Referência; 

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos, p lec ste Edital; 

Para maiores informações sobre a plataforma eletrônica para a r liça o p gdo ou sobre o 
• cadastramento da licitante, os interessados deverão entrar em cont diret nte com a central 

de serviços do sistema; 

Não cabe ao Pregoeiro e Equipe de Apoio prestar As licitantes qu informações ou orientações 
sobre o cadastramento junto ao sistema e/ou As funcionalidades d  sterna,  uma vez que os canais 
indicados acima são os meios recomendados para estes  fin a, pelo fato de que o Pregoeiro e 
Equipe de Apoio não dispõem de acesso As ferra do sis a destinadas ao fornecedor. 

Integram este Edital, 

ANEXO II 

ANEX 

AN 

ANEXO 

1. 

A Administração não se responsabiliz 
informado ou não visualize a alteração 
o teor dos Avisos Publicados.  

tenso licitante não acesse o  e-mail 
ado  consequentemente desconhecendo 

0 cadastro da proposta leva o  pa te a aceitar e acatar as normas contidas no presente 
Edital e Anexos. 

fins e efeitos, os seguintes anexos: 

NCIA; 

CONTRATO ADMINISTRATIVO; 

ÇÃO QUE A PROPOSTA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS; 

LARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS; 

- DECLARAÇÃO CONSOLIDADA. 

DO OBJETO 

1.1. 0 objeto da presente licitação é a Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 
fornecimento de Merenda Escolar (Não Perecíveis), de interesse da Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Barra do Corda/MA, que tem a olha da 
proposta mais vantajosa para Administração, devidamente relacionado e speci cado 
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..),.,, I;"-  com Termo de Referência (ANEXO I), que passa a fazer pa?te .ante deste Edital. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas 
no LICITA BARRA DO CORDA e as especificações constantes deste Edital, 
prevalecerão as últimas. 

1.2. As quantidades indicadas no Termo de Referência (ANEXO I) são apenas estimativas e 
será solicitada de acordo com a necessidade do Órgão Solicitante; 

1.2.1. Todas as Especificações e Quantidades  estão elencadas no Termo de 
presente Edital e seus Anexos. 

1.3. 0 valor orçado da despesa é de R$ 6.638.095,00 (seis trinta e 
oito mil e noventa e cinco reais); 

1.4. 0 critério de julgamento adotado será o MENOR P TEM, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quan oes do objeto; 

1.5. Facultando-se ao licitante a participação em quanf. m de seu interesse; 

1.6. Deverão os objetos ofertados pelo licitante atenf As exigências de qualidade, 
observados os padrões e normas baixados pelos órgãos competentes de controle de 
qualidade, sempre que pertinente, atentando o fornecedor principalmente para as 
prescrições contidas no artigo 39;:nciso II, da Lei n.2  8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor). 

2. DO CRONOGFtAMA DE RAJAÇÃO DA LICITAÇÃO 

441‘  
2.1. 0 presente Edital d'é Licitação ntendo o objeto, condições de participação, local e 

horário da Licitação se encontra disponível para consulta gratuitamente no sitio 
www.licitabatiadocordarna.com.br ou www.gov.br/pncp ou 
www.barradociirda.nia.gov.br  ou cplbdc25@gmai1.com,  informações adicionais 
podem ser obtidas junto ao Setor de Licitações e Contratos - SLC, situada na Prefeitura 
Mun.  ipa e Barra do Corda, com sede na Rua  Isaac  Martins, n.2 371, Centro, Barra  
di  C de 2?- (segunda-feira) a E• (sexta-feira) no horário de 08 (oito) As 14 

o s; 

2.2. relativa ao Certame será efetuada da seguinte forma: 

2.2. 0 Pregão Eletrônico Municipal será realizado em sessão pública, através do  site  
www.licitabarradocordama.com.br,  no dia XX de XX de 20XX As XXh:XXmin 
(XX horas), por meio da  INTERNET,  mediante condições de segurança, 
criptografia e autenticação em todas as suas fases; 

2.2.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem 
propostas através do  site  www.licitabarradocordama.com.br;  
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2.2.3. A fase competitiva terá inicio previsto para o dia XX de X 

(XX horas); 
X/iC As XXh:XXmin 

36. FORMALIZAÇÃO D CO 

écimentos sobre os termos do edital de licitação perante 
e não o fizer antes do Q3 (três) dias úteis  antes da data 

da propostas. 

RAIS DE PARTICIPAÇÃO 

• 4.1. Decai do direito d 
a Administração, 
fixada para r 

37.  

PREFEITURA DE 

2.2.4. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a 
realização desta licitação na data acima mencionada, o evento  sera  
automaticamente transferido para o primeiro dia  ail  subsequente, no mesmo 
horário e local, independentemente de nova comunicação, salvo por motivo de 
força maior; 

n 2.2.5. 0 licitante que pretender obter esclarecimentos, providências ou pugnar o 
Edital do Pregão e seus anexos, deverá solicitá-los por esc u enviando, 
conforme item 20 do Edital; 

2.2.5.1. Acolhido o pedido de impugnação contr orio poderá 
ser designada nova data para realização 

2.2.5.2.  Não será conhecida impugnação interposta fora do prazo legal ou sem 
documentos que comprovem a devida representatividade legal do 
impugnante, seja como cidacrão ou licitante. 

3. REFERÊNCIA DE TEMPO 

3.1. Todas as referências de tempo no Edf e durante a Sessão Pública observarão 
obrigatoriamente o horário de  Brasilia/ e, sessa forma, serão registradas no sistema 
Eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

5.1. P erar ar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
ta licitação e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto A 

ao, constante deste Edital e seus Anexos; 

5.2. 0 tante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 
diretamente no  site  do LICITA BARRA DO CORDA, até o limite de horário previsto no 
sistema; 

5.3. Para os itens da contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00, a participação é destinada 
exclusivamente As microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48 
da Lei Complementar n.2  123, de 14 de dezembro de 2006; 

5.4.  Sera  concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas eno 
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porte mencionadas no artigo 34 da Lei n.° 11.488, de 2007 e para 

Is‘ 

4e1oempreendedor 
Individual - MEL, nos limites previstos da Lei Complementar n.° 123, de 2006. 

5.5. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

5.5.2. Que não atendam As condições deste Edital e seus anexos; 

5.5.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei 1 l n. .  33, 
de 2021; 

5.5.4. Que estejam sob falência, concurso de credores oujslvêj, eiFprocesso de 
dissolução ou liquidação; 

ivo, pessoa física ou 
u fornecimento de bens 

5.5.5. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre 
a ele relacionados; 

5.5.6. Empresa, isoladamente ou em  co  
básico ou do projeto executivo, 
dirigente, gerente, controla 
cento) do capital com 
quando a licitação versar s 
necessários; 

resp avel pela elaboração do projeto 
esa da qual o autor do projeto seja 
u detentor de mais de 5% (cinco por 

esponsável técnico ou subcontratado, 
ra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

5.5.7. Pessoa física jurídica que/Se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de particip citação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.5.8.  Aqueliique  ant a vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
finatIce, tra lhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na  go  do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
in'Jeta,  colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5 E esas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.° 6.404, 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.5 'O. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas As de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

5.5.11. Observações: 
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contratação, de execução da licitação ou de gestão 
que sob supervisão exclusiva de agentes 
entidade; 

sde 
lic ao ou 

5.5.11.3. Equiparam-se aos autores do projeto integrantes do 
mesmo grupo econômico; 

5.5.11.4. 0 disposto no item 5.5.9 não 
obra ou serviço que inclua  co  
do projeto básico e do projeto e 
e do projeto executiv mais 

ção ou a contratação de 
o contratado a elaboração 

, nas contratações integradas, 
imes de execução; 

5.6.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando tr 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do  art.  
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5.5.11.1. 0 impedimento de que trata o item 5.5.7 será  tam  em aplicado ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, 
com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante; 

5.5.11.2. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor 
dos projetos e a empresa a que se referem os itens .5. e 5.5.6. 
poderão participar no apoio das atividades de lane da 

5.5.11.5. Em licitações e realizadas no âmbito de projetos e 
programas inanciados por agência oficial de 
cooperação estr ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do ciamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 
sa adas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 

desta Lei. 

5.6. Caso  disponi 
disponibilizd co  

sist a, como condição para participação no Pregão, o sistema já 
ias relativo As seguintes declarações: 

5.6.1 Está me e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

ndimento dos direitos trabalhistas assegurados na constituição federal, nas 
rabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

s termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

5.6.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 



5.7. As declarações acima não removem a obrig arações solicitadas neste 
Instrumento Convocatório. 

6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

6.1. Para julgamento será adotado o 
observado o prazo para forneciment 
desempenho e de qualidad emais c 

ju gamento de MENOR PREÇO POR ITEM, 
ecificações técnicas, parâmetros mínimos de 

ções definidas neste Edital. 

7.2. 0 a ser feito no Portal de Compras, no endereço eletrônico 
cordama.com.br; 

ento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
e representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

ações inerentes a esta licitação; 

PREFEITURA DE 
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inciso  III  do  art.  5° da Constituição Federal; 

5.6.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da previdência social e para aprendiz, previstas em lei e em outras 
normas especificas; 

5.6.5. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.2  
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus artigos 42 a 49; 

5.6.5.1. Assinalar no campo "não" ensejará o impedimento n nos 
itens exclusivos para  ME's  e EPP's; 

5.6.5.2. Nos itens em que a participação não for e lsiv ara  ME's  e EPP's, a 
assinalagdo do campo "não" apenas  pro á o e o de o licitante 
não ter direito ao tratamento fav ei omplementar n.2  
123/2006. 

7. DO CREDENCIA O 14.41'EMA DE LICITAÇÕES 

7.1. 0 Pregão é o nive ico d istro cadastral no LICITA BARRA DO CORDA que permite 
a participaçã s  in  essa os na modalidade LICITATC1RIA PREGÃO, em sua FORMA 
ELETONI 

7.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 

7.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados  cad is no 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n.° 297, Centro, Barra do Corda/MA 
www.barradocorda.ma.gov.br  



8.1.1. É responsabilidade do Licitante observar a da belecido no sistema 
para apresentação da proposta e documen 

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a p 
habilitação anteceder as fases de apresent 
documentos de habilitação anteriorment 
pública; 

na hipótese de a fase de 
s e lances e de julgamento, os 

os no istema, até a abertura da sessão 

PREFEITURA DE 

DE 

S  

DO  
TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA ,  

LICITA BARRA DO CORDA e mantê-los atualizados junto aos órgdo esponsiveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou â alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados; 

7.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS 
HABILITAÇÃO 

8.1. Os licitantes deverão apresentar a proposta, exclusivamente ema 
eletrônico, preenchendo os campos obrigatórios do sistema i an a scricão 
completa do objeto (s) ofertado(s), até a data e o horário estab,os  pa ecebimento 
de proposta. 

8.3. 0 preenchimento da proposta, e e ivio s socumentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de e senha; 

8.4. As Microempresas e Em esa.'.1*,  " • i ueno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda  qú m restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do artigo •l' I çta  Lei Complementar n.12  123/2006; 

• 8.5. Incumbirá ao!l';tanacomanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do  of - :ã. .fcan o responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da ino tiaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

ecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

ao julgamento da proposta; 

8.7. 0 acumentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado  
so  ente serão disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

9. DA GARANTIA E REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

9.1. As condições de garantia estão estabelecidas no Termo de Referência (ANEXO I) e Minuta 
do Contrato (ANEXO II); 
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10.5. Os  li  
d on 

espeitar os pregos máximos estabelecidos nas normas de regência 
dblicas, quando participarem de licitações públicas; 

 

PREFEITURA DE 

  

TRABALHANDO PARA TODOS 
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9.2. As condições de prorrogação, reajuste, bem como a data-base, es esfabelecidas no 
Termo de Referência (ANEXO I) e Minuta do Contrato (ANEXO II). 

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA 

10.1. 0 licitante lançará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

10.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em m a corrente 
nacional; 

10.1.2. Marca/Modelo; 

10.1.3. Fabricante (quando for o caso); 

10.1.4. Descrição detalhada do objeto, conten ações similares 
especificação do Termo de Referência. 

10.2. Todas as especificações do objeto contidas na ulam a licitante; 

10.3. Nos valores propostos estarão incl dos o custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tribután co ciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no forn 

10.4. Os preços ofertados, tanto na  pr nicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilid do  licit  e, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração,  sib de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

10.4.1. As  pros  t. enca hadas terão prazo de validade não inferior a 60 
(sess nsecutivos, contados da data da sessão de abertura desta 
lic ão, for e disposição legal. 
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10.6. alq emento que possa identificar a licitante importa desclassificação da 
St , sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

11. 9Y  ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
ORMULAÇÃO DE LANCES 

11.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data e horário indicados neste Edital; 

11.2. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas 

i i

ilp que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste E • 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigi • . • 



11.10.3. A prorrogação automática da etapa de lances, conforme mencionado 
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Termo de Referência, conforme artigo 59 da Lei Federal n.- 133, de 2021; 

11.2.1.  Sera  desclassificada a proposta que identifique o licitante; 

11.2.2. A desclassificação  sera  sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

11.3. A classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo, podendo a mesma 
ser desclassificada na fase de aceitação fundamentada e registrada no sis ma; 

11.4. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, s ente 
estas participarão da fase de lances; 

11.5. 0 sistema disponibilizara campo próprio para troca de m Pregoeiro e 
os licitantes; 

11.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes devera r lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediat • 0:: dos do seu recebimento 
e do valor consignado no registro; 

11.7. 0 lance deverá ser ofertado pelo VAL 

11.8. Os licitantes poderão oferecer lances s, observando o horário fixado para 

11.9. 0 licitante somente pode  pa  oferecer lance de valor inferior superior ao último por ele 

abertura da sessão e as regras )1 estabelec: a 1 o Edital; 

ofertado e registrado pelsisema, observando o intervalo minimo de diferença de 
valores de R$ 0.01 (um ceiltav  entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação a proposta que cobrir a melhor oferta; 

11.10. 0 processo licitatório adotará o modo de disputa FECHADO E ABERTO. Na etapa 
aberta, pqerdo participar apenas os licitantes que apresentarem a proposta de menor 
preço e aqueles cujas propostas estejam até 10% (dez por cento) acima da menor 
proposta. Nessa fase, os licitantes qualificados terão a oportunidade de apresentar 
ances públicos e sucessivos até o encerramento da sessão, incluindo eventuais 

orroV es; 

Caso não haja pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no 
item 11.10, os licitantes que apresentarem as três melhores propostas, 
incluindo aquelas empatadas, poderão oferecer novos lances sucessivos; 

11.10.2. A etapa de lances da sessão pública terá uma duração inicial de no mínimo 
dez minutos e  sera  prorrogada automaticamente pelo sistema sempre que 
um lance for ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão; 



TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA? 

PREFEITURA DE 

e  

Ic't  

subitem anterior, será de 2 (dois) minutos, OCO'DY sucessivamente 
sempre que novos lances forem enviados durante esse período, incluindo 
lances intermediários; 

11.10.4. Na ausência de novos lances conforme as regras estabelecidas, a sessão 
pública será encerrada automaticamente, e o sistema organizará e 
divulgará a ordem final de classificação dos lances; 

11.10.5. Uma vez definida a melhor proposta, se a diferença em relação A segunda 
colocada for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, assistido pela 
equipe de apoio, poderá decidir pelo reinicio da disputa aberta, visando a 
definição das demais colocações; 

11.10.6. Após o reinicio previsto no subitem anterior, o i  an ser convocados 
a apresentar lances intermediários para nova c ificaç 

11.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subi or  , o sistema ordenará 
e divulgará os lances segundo a ordem cresce 

11.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmlofrprevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar, 

11.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registr o, vedada a identificação do licitante; 

11.14. No caso de desconexão cE o Prego , no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico •od manecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances; 

11.15. Quando a desconexo do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a a (trinta) minutos,  a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente 
após coii inicao expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no  
chat metviwww.licitabarradocordama.com.br,  quando serão divulgadas 
dai e s paja sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas 24 vinte 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio 
o utilizado para divulgação; 

11. Aso'61icitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 

11.17. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 
propostas que fizerem jus As margens de preferência, conforme regulamento; 

11.18. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances). 
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12. DO JULGAMENTO E NEGOCIAÇÃO DAS PROPOST 

12.1. Encerrada Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
n.2  123, de 2006; 

12.1.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cen acima da 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empata com a 
primeira colocada; 

12.1.2. A melhor classificada nos termos do subitem a 
encaminhar uma última oferta para desempate b 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (ci 
pelo sistema, contados após a comunicação,atrowhitic  

welt°  de 
te em valor 

os controlados 
ra tanto; 

12.1.3. Caso a microempresa ou a empresa,de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e em resa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cm n ento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, n tabelecido no subitem anterior; 

12.1.4. Não se aplicará o d 
Complementar n.2  123/ 
declarado microempresa ou  

e que tratam os artigos 44 e 45 da Lei 
ando a primeira colocada também tiver se 
resa de pequeno porte; 

12.1.5. Havendo p te entre opostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele p vi no artigo 60 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

fi 1, hipótese em que os licitantes empatados poderão  
tar  nova proposta em ato continuo à classificação; 

aliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito 
de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

d) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade  
(compliance),  conforme orientações dos órgãos de controle. 

12.1.6. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. Será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestado 
nos termos do artigo 60, §1°, da Lei Federal n.2  14.133/2021: 
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12.2.1. A negociação será realizada por meio dote, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes; 

12.2.2. 0 pregoeiro solicitará a 
(duas) horas, envie a 
negociação realizada, a 
complementares; quando 
Edital e já aprese  Ad  

hor classificado que, no prazo de 02 
equada ao último lance ofertado após a 

hada, se for o caso, dos documentos 
sários à confirmação daqueles exigidos neste 

PREFEITURA DE  
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a) Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital 
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 

b) Empresas brasileiras; 

DO  

máximo definido para a contratação; 

d) Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolviment 
no Pais; 

tecnologia 

d) Empresas que comprovem a prática de mitigagd Lei n.(2  
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

12.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hip6te da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do prego iáximo ou inferior ao desconto 
definido para a contratação, o pregoeiro poderá ociar ndições mais vantajosas, 
após definido o resultado do julgamento; 

12.2.3. Será  des s1iicada 4proposta que após negociação: 

a) LCod er vI os insanáveis; 

edecer As especificações técnicas contidas no Termo de 
ferência; 

$V  Apresentar c) Apresentar pregos inexequíveis ou permanecerem acima do prego 
, 

e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

12.2.4. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, m 
após a negociação, for desclassificado; 
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13.5. No caso de bens e serviços em geral, adotar-se-A, na aplicação do disposto da no ar 
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12.2.5. 0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 

12.3. No que trata a realização de sorteio do item 12.1.6, leva-se em consideração o Decreto 
Municipal n.2  138, de 29 de dezembro de 2023. 

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a propos clas ca 
primeiro lugar quanto A adequação ao objeto e A compatibilidade do e 4-do 
ao máximo estipulado para a contratação; 

13.2. A verificação de conformidade da proposta será feita e 
proposta mais bem classificada; 

13.3. Para efeito de avaliação da exequibilidade e d s  

i

<

jt,L 

 
prego global, os quantitativos e os pregos  unit'  os ido 
critério de aceitabilidade de preço fixado neste 

13.4. Será desclassificada a proposta ou lan 
ao prego máximo fixado ou inexequive 

nte m relação 

o, erdo considerados o 
relevantes, observado o 

dor q apresentar prego final superior 

13.4.1. Considera-se inexequível a  pr  os a que apresente preço global ou unitário 
simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os pregos dos insumos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da UEftaço não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando s e erireq a hThteriais de instalações de propriedade do próprio 
licitant le  renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração, 
nos te o 59,  III  e § 3Q, da Lei Federal n.2  14.133, de 2021; 

13.4.2. pode determinar de oficio, ou a requerimento de qualquer 
, apresentação de documentos que comprovem a exequibilidade 

e a legalidade da proposta; 

3. .2.1. Ocorrendo a hipótese prevista no subitem anterior, o licitante 
deverá apresentar a composição de custos unitários acompanhada 
das notas fiscais de entrada dos últimos 180 dias que antecedem a 
data de abertura do certame, dos respectivos itens, sob pena de 
desclassificação de sua proposta; 

13.4.2.2. A solicitação será feita mediante sistema eletrônico e o prazo será 
de 02 (duas) horas, prorrogáveis pelo Pregoeiro mediante 
solicitação formal e justificada pelo licitante, que deve ser 
registrada antes do fim do prazo inicialmente estabelecido. 



• 

• 
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34°, da Instrução Normativa SEGES/ME n.° 73, de 202tIr5—ercentual de 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração; 

13.5.1. Para verificar a exequibilidade da proposta a partir do percentual de 25% 
(vinte e cinco por cento), o agente de contratação, o pregoeiro ou a comissão 
de contratação poderá exigir que o licitante a demonstre; 

13.5.2. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem 13.3.1, s6 será 
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta 

b) Inexistem custos de oportunidade capazes de Ito  da oferta. 

13.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta em caso de 
necessidade de esclarecimentos complementares, é faculta ao regoeiro efetuar 
diligência, para que a empresa comprove a exequibilidade da  pr  osta, conforme item 
13.2.2; 

13.7. Caso seja necessária a suspensão da sessão  pú p a a realização de diligências 
voltadas ao saneamento das propost oderd ser retomada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mini te e quatro) horas de antecedência e 
a ocorrência será registrada em 

13.8. Se a proposta ou lance vencedor ssificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente e,  aim  suces ente, na ordem de classificação; 

13.9. Havendo necessidage;-to  Pre  efit' iti*suspenderd a sessão, informando no  "chat"  a nova 
. . data e horário paOp aia  con  puidade; 

13.10. Nos itens não exclusivos para a participação das  ME's  e EPP's que a proposta não for 
aceita, e4ntes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
siste da ventul ocorrência do empate ficto previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  n.° 
12 

caso positivo, será novamente realizado procedimento de desempate, 
conforme item 12.1.5. 

13.11. o o custo global ou unitário estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 
is respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta; 

13.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço; 
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13.12.1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a s r erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 

13.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

13.13. Encerrada a análise quanto A aceitação da proposta, o pregoeiro verificar ' habilitação 
do licitante, nos termos deste instrumento convocatório. 

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDO 

raz de 2 (duas) 
do após a negociação 

e for o caso, dos 
confirmação daqueles 

14.1. 0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificad 
horas, envie a proposta adequada ao último lance 
realizada, em campo próprio do Sistema, aco 
documentos complementares quando nec 
exigidos neste Edital e já apresentados; 

14.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o 
fundamentada feita no  chat  pelo licita s de  

Vido, a partir de solicitação 
o o prazo; 

em 01 (uma) via, assinada a última 
pagina por assinatura eletrônicA com  rti  'cad°  digital ICP-Brasil ou rubricada em 
todas as folhas e a última assinadgelo representante Legal da Empresa citado nos 
documentos de habilitação em 11 guagem ou 
entrelinhas,  contend  os segÜ1nts elementos: 

14.3.1. Ser  re a portuguesa, de forma clara e detalhada, isenta de 
emen rasu e entrelinhas ou ressalvas, identificadas com o nome da 
lic. te, do última folha data e assinada pelo seu proponente ou 

legal; 

14.3. A PROPOSTA COMERCIAL dev 

concisa, sem emendas, rasuras 

+ 14.3.2.1.  

razão social da empresa, endereço atualizado, CNPJ. telefone,  e-mail  
'nados bancários, bem como o nome. CPF e cargo do representante que  

. '6?" irmara contrato com a Administração Pública; 

0  e-mail  é de fundamental importância, pois envio da Autorização 
de Fornecimento será encaminhado via  e-mail  oficial da empresa. 

14.3.3. Descrição completa do objeto ofertado, incluindo a marca/modelo  do objeto 
ofertado; 

14.3.4.  Preps  unitários, contendo no máximo 02 (duas) casas decimais, e totais dos 
itens/lotes, expressos em moeda corrente nacional, e os valores unitário e 
global devem constar tanto em algarismos, quanto por extenso, apurados A 
data de sua apresentação, incluindo além do lucro, todas as despesas 
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resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e de ' . s-ncargos, assim como 
todas as despesas diretas ou indiretas relacu adas com o integral 
fornecimento do objeto da presente licitação, sem inclusão de qualquer 
encargo financeiro ou previsão inflacionária. 

14.4. Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF do tipo "pesquisivel" e assinados 
digitalmente pelo representante legal da empresa; 

14.5. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.2  2200-2, de 24 de 
agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros m relação aos 
signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e enticadas em 
papel; 

• 14.6. A empresa participante e seu representante legal são resvei1a autenticidade 
e veracidade dos documentos enviados eletronicam 

14.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

15. DA VISTORIA TÉCNICA 

15.1. Caso necessário será solicitado 

16. DA DOCUMENTAÇÃO TÉCN P RTINENTE 

16.1. Caso necessário será lic resentação de documentação técnica. 

17. DA HABILIT • 17.1. Encerrad e aceitação da(s) proposta(s), o Pregoeiro verificará, como 
condigd ame da documentação de habilitação do licitante detentor da  
pro a em primeiro lugar, o eventual descumprimento das condições de 

ecialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

ossuir Cadastro do LICITA BARRA DO CORDA; 

.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

17.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

17.1.4. Lista de Iniclôneo, mantida pelo Tribunal de Contas da Unido - TC11 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDA0:0).  
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17.1.5. Para consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/);  

17.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar m o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica d  qua a cio 
majoritário; 

17.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do F' -cedor existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, st dili nciará para 
verificar se houve fraude por parte d mpr apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impedi s; 

17.1.6.1.1. A tentativa 
vínculos 
similares, dentr  

erificada por meio dos 
nhas de fornecimento 

17.1.6.1.2. 0 1 erá convocado para manifestação 
sua desclassificação. 

17.1.6.2. Constatada a e a de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabi do, por de condição de participação; 

17.1.6.3.  haverá nova verificação, pelo sistema, da 
rrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

Co plementar n.° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
tabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

17.2. Caso dições de participação, a habilitação dos licitantes será enviada 
po CITA BARRA DO CORDA, nos documentos por ele abrangidos, em 
e o bilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira 

técnica. Os documentos de habilitação deverão ser em formato digital, no 
2 (duas) horas, contado da solicitação do Pregoeiro; 

.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
LICITA BARRA DO CORDA para que estejam vigentes na data da solicitação, 
a respectiva documentação atualizada; 

17.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita 
pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar toda(s) a(s) certidão(bes) válida(s); 

17.2.3. 0 prazo previsto poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro mediante solicita - 
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tap  de informações acerca dos documentos já apresentados 
itan s e desde que necessária para apurar fatos existentes A época da  

go  ertame; e 

17.6.1. C 

alização de documentos cuja validade tenha expirado após a data limite 
est elecida neste edital para recebimento dos documentos; 

17.9. Verificada a conformidade dos documentos apresentados, o licitante será declar,  
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formal e justificada pelo licitante, que deve ser registra ailt‘s do fim do 
prazo inicialmente estabelecido; 

17.2.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato 
digital, via sistema, no prazo estabelecido pelo pregoeiro sob pena de 
inabilitação. 

17.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quan 
em relação A integridade do documento digital; 

17.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sej dos,. deverão ser 
encaminhados para o Setor de Licitações e Co atos LC,  situada na 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda,e ua  Isaac  Martins, n.° 
371, Centro, Barra do Corda/MA. 

17.4. Os documentos exigidos para fins de habilita erâo substituidos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, sde,que o registro tenha sido feito 
em obediência ao disposto na Lei Fede 4.133,4e 2021; 

tos 
ida 

17.5. Eventual inabilitação do licitante 
das informações prestadas 
habilitação, conforme o artigo 63,  

a para fins de apuração da veracidade 
de cumprimento aos requisitos de 

Federal n.° 14.133, de 2021; 

17.6. Após a vinculagdo dos do ite tos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação ovos dothentos, salvo em sede de diligência, nos termos do 
artigo 64 da Lei • 1 n.° 4. 33, de 2021: 

17. ise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, 
u não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
ndamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação; 

17.8. Na hipótese de o licitante não atender As exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital; 



17.12. A Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante 
documentação: 

17.12.1. Cédula de identidade do empres 
individual ou empresário), ou de t 
ou empresa LTDA), ou do presidente 
sociedade anônima); e 

• ão  da seguinte 

de microempreendedor 
no caso de sociedade civil 

de cooperativa, fundação ou 

17.12.2. No caso de empres 
Empresas Mercanti 

: Inscrição no Registro Público de 
ta Comercial da respectiva sede; ou 

17.12.3. Em se tratand d  
Condição  de lvt 
condicioada 
www Id 

reendedor individual - ME!: Certificado da 
yreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
:*erificação da autenticidade no sitio 
eended e r. ov.br; ou 

iedade Empresária: Ato Constitutivo, estatuto ou contrato 
igor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

ompanhado de documento comprobatório de seus 
nistradores; ou 

PREFEITURA DE 

 

Ob • 

 

vencedor; 
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17.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos; 

17.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz; 

17.11.1. Serdo aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferençl de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao /F T , quando for 
comprovada a centralização do recolhimento  des ontri ções. 

4

.

s

. 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; ou 

scrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

17.12.7. No caso de Cooperativa: Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o artigo 107 da Lei n.2  5.764, de 
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12.6. No caso de Sociedade Simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 



17.12.11. Os documentos acima deverão esta s de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

17.13. A Regularidade Fiscal, que será com 
documentos: 

e a apresentação dos seguintes 

17.13.5. Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de 
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17.12.8. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas 
eventuais alterações ou consolidado, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. De 
acordo com a Lei n.2 10.406/2002 (Novo Código Civil Brasileiro); ou 

17.12.9. Decreto de autorização, em se tratando de empresa sociedade 
estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro ou auto O. ara 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando vidav, sim 
o exigir; 

aut ização para 
do da atividade 

17.12.10. A Parte Especifica determinará ato de  re  
funcionamento expedido pelo órgão  competent  
a ser licitada, nos termos da legislação vi 

17.13.1. Prova de inscrição cional de Pessoas Jurídicas - CNPJ ou 
no Cadastro de Pessoa conforme o caso; 

17.13.2. Prova de insc 5 o cadastro de Contribuinte Estadual, relativo ao 
domicili Oreu seçj e licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de 
ativdeeçompwel com o objeto desta licitação; .,, 

\

17.13.3. Ji4s ra c a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débitos 
ito Ce ão  Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e 

'1ton ibuições Federais e A Divida Ativa da Unido, assim como a 
. aridade das contribuições previdencidrias e de terceiros conforme 

ortaria PGFN/RFB n.2  1751, de 02 de outubro de 2014, emitida pela 
écretaria da Receita Federal, da sede ou domicilio do licitante; 

4. Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos 
ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do 
domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Estadual e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa, quanto A Divida Ativa do Estado, expedida pelo 
Estado do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou domicilio do 
licitante; 

1971; 



17.14.2.2. Os documentos referidos neste item limitar-se-ão ao último 
exercício no caso de a pessoa  jut-Mica ter sido constituída 
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Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Nègfiva, relativa 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicilio ou sede do 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal e 
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto 

Divida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicilio ou 
sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal, da sede ou domicilio do licitante; 

17.13.6.  Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF mitido pela 
Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a regul rida era e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

17.13.7. Para com a justiça Trabalhista, por meio d idã Negativa de 
Débitos Trabalhistas, expedida pelo Tribuna balho; 

17.13.8.  taduais relacionados 
diante declaração da 

ra equivalente, na forma 

Caso o licitante seja considerado isento d 
ao objeto licitatório, deverá comprova 
Fazenda Estadual do seu domicilio 
da lei; 

meno rego seja qualificado como 
eno porte deverá apresentar toda a 

é comprovação de regularidade fiscal, 
restrição, sob pena de inabilitação. 

17.13.9. Caso o licitante detento 
microempresa ou empres 
documentação exigid 
mesmo que esta aprewte 

17.14. A Qualificação EconiiTico-Finarifélra, 
apresentação dos seguine' 44aó,pmentos: 

de feitos sobre Falência, expedida por Cartório de 
Se e da licitante; 

atrimoniais e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
sociais, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, devidamente 

trados na Junta Comercial, que comprovem a real situação financeira 
a empresa, vedada a sua substituição, por balancetes ou balanços 
ovisórios, podendo ser atualizado, por  indices  oficiais, quando 

encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
Na hipótese de atualização ou aumento do patrimônio liquido, o licitante 
terá que, obrigatoriamente, apresentar documento que altere o mesmo, 
devidamente registrado e arquivado na Junta Comercial; 

17.14.2.1. As empresas criadas no exercício financeiro deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 
balanços contábeis pelo balanço de abertura; 

que será comprovada mediante a 

17.14.1. Certi 
Dis 
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menos de 2 (dois) anos; 

Ativo Circula 
ILC = 

Passivo 

PREFEITURA DE 

17.14.2.3. A comprovação da real situação financeira da empresa, será 
avaliada pelos números das demonstrações contábeis em 
função do índice abaixo: 

17.14.2.3.1. Índice de Liquidez Corrente - (ILC) igual ou 
superior a 01 (um) a ser obtido pela seguinte 
fórmula: 

17.14.2.3.1.1. Este consideração 
a longo prazo da 
cluindo cálculo os 

e obrigações a longo 
stes valores também são 

os no balanço patrimonial. 

17.14.2.3.2. vênc Geral  (SG)  igual ou superior a 01 (um) 
o pela seguinte fórmula: 

Ativo Total 
ISG -  

PC + PNC 

17.14.2.3.2.1. 0 índice de Solvência Geral 
expressa o grau de garantia que a 
empresa dispõe em Ativos 
(totais), para pagamento de total 
de suas dividas. Envolve além dos 
recursos líquidos, também os 
permanentes. 

17.14.2.3.3. Índice de Liquidez Geral - (ILG) igual ou superior 
a 01 (um) a ser obtido pela seguinte fórmula: 

AC + RLP 
ILG =  

PC + PNC 

17.14.2.3.3.1. Este índice leva em consideração 
a situação a capacidade de uma 
empresa de honrar suas 
obrigações de curto e longo 
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prazo. 

17.14.2.6. A licitante que apresen 
ÍNDICE DE LIQUIDE 
comprovar Capital 
correspondente até 100 0 
estabelecido n 

MENOR QUE UM no 
a mencionado deverá 

imônio Liquido mínimo,  
or  cento) do valor máximo 

da contratação deste Edital; 

17.14.2.7.  Na  hipót 
Balanç 
document 

strada  

do Capital Social, após a realização do 
a licitante deverá apresentar 

alteração do Capital Social, devidamente 
ta Comercial; 

s constituídas no exercício social em curso, em  

17.14.2.11. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido 
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17.14.2.4. As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que 
ainda não tenham Balanço de encerramento do último 
exercício, deverão apresentar Demonstrações Contábeis, 
consolidando seus direitos, obrigações e patrimônio liquido 
igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, relativos ao período de sua existência, e o balanço 
de abertura registrado na Junta Comercial com s da DHP do 
contador que assinou o balanço; 

17.14.2.5. A fórmula deverá estar devidamente aplicada 1 6r1a1 de 
cálculos juntado ao Balanço Patrimonial e nstrações 
Contábeis. Caso o memorial não seja apresentad , o Pregoeiro 
reserva-se o direito de efetuar os cálculos; 

subs ição ao Balanço Patrimonial, deverão apresentar o  
la  ço de Abertura, devidamente registrado na Junta 

C ercial da sede ou domicilio do licitante; 

Os Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis das 
Sociedades por Ações, registrados na Junta Comercial da sede 
ou domicilio do licitante, deverão ser apresentados 
acompanhados da Ata de Aprovação pela Assembleia Geral 
Ordinária, ou da publicação em Diário Oficial ou em jornal de 
grande circulação; 

17.14.2.10. As demais Empresas, Sociedades e as Firmas Individuais, 
deverão apresentar o Balanço Patrimonial e as Demonstrações 
Contábeis, devidamente registrado na Junta Comercial da sede 
ou domicilio do licitante, acompanhado dos Termos de 
Abertura e Encerramento do Livro Diário em que se ache o 
Balanço transcrito; 



Cz.i. 3.Twirc 
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e  

40. 

que no decorrer do ano-calendário, manti Livro Caixa nos 
termos da Lei Federal n.2  8.981/1995, deverá apresentar, 
juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de 
Abertura e Encerramento da Livro Caixa; 

17.14.2.12. As empresas submetidas ao Sistema Público de Escrituração 
Digital  SPED  (Instrução normativa RFB n.2  2003, de 18 de 
janeiro de 2021), deverão apresentar: Termo de Autenticação 
com a identificação do Autenticador - Junta Comercial 
(impresso do arquivo  SPED  Contábil); Termo de Abertura e 
Encerramento (impresso do arquivo  SPED  contábil); Recjbo de 
Entrega do Livro Digital (impresso do vivo  SPED  contábil); 
Balanço Patrimonial (impresso do ivo  SPED  contábil); 
Demonstração de Resultado do  Ex resso do arquivo  
SPED  contábil). 

17.14.3. Para compras para entrega futura e de obras e serviços, nos 
termos do § 4° do artigo 69 da Lei 33 de 2021, como dado 
objetivo de comprovação da q o conômico-financeira dos 
licitantes e para efeito de garantia a plemento do contrato a ser 
ulteriormente celebrado, e er es elecido a exigência de capital 
mínimo ou de patrimônio líido Imo de: 

,roo 
17.14.3.1. 10% (dez porto para licitações com valor global inferior 

ou igual a R$ 2.500.000,00; 

17.14.3.2. 5% (cinco por cento) para licitações com valor global superior 
a R$ 2.500.000,00. 

licitações para o fornecimento de bens para pronta 
para a locação de materiais, não será exigida da microempresa 
esa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do 

rcicio social; 

aso o licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser 
companhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o 

artigo 112 da Lei n.2  5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da 
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

.14.6. 0 balanço intermediário será aceito somente nas hipóteses em que a lei ou 
contrato/estatuto social assim dispuserem. 

17.15. Da Qualificação Técnica, que será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

17.15.1. A empresa deverá comprovar que sua atividade é compatível com as 
características do objeto da licitação. 
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PREFEITURA DE 

01(Wirat 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA. 

17.15.1.1. Desclassificação por incompatibilidade e atividade: Serão 
desclassificadas as empresas que não comprovarem o exercício 
de atividades compatíveis com o objeto da licitação. 

17.15.2. Comprovação de aptidão para fornecimento do objeto compatível em 
característica com o objeto da licitação, através de Declaração/Atestado 
expedido por Pessoa Física e/ou Jurídica de Direito Público ou Privado, 
comprovando que o licitante fornece ou forneceu objeto  co weis com o 
objeto deste pregão, não sendo admitidos atestado gen Ocos em 
especificar os itens. A(s) Declaragdo(iies)/Atestado(s ser >

Ni!. 
 

apresentado(s) em papel timbrado da entidade, 
t 

cópia 
reprográfica autenticada, assinados por autorida - eu  re. tantes de 
quem o(s) expediu, com a devida identificação pre  0= itua o artigo 
42, II, Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

17.16. Das DECLARAÇÕES: 

17.16.1.  Declaração de que a proposta  co  
atendimento do objeto, conforme disp 
n2  14.133, de 2021, confor elo (A  

gralidade dos custos para 
artigo 63, § 1°, da Lei Federal 

X0 IV); 

17.16.2. Declaração de Contr 
licitação, conforme 
modelo (ANEXO V);  

no ano-calendário de realização da 
ei Federal n.° 14.133, de 2021, conforme 

17.16.3. Declaração Co da, conforme modelo (ANEXO VI). 

17.17. Caso algum do 
apresentado, t 

a a ser apresentado por procurador, deverá ser 

17.17.1 to público ou particular de procuração, com firma do Outorgante 
a, ou assinado digitalmente através de certificado digital (ICP-

'1), em que conste os requisitos mínimos previstos no artigo 654, § 1° 
odigo Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as 

ssoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e 
a indicação de amplos poderes para formular propostas, dar lances, bem 
como praticar todos os demais atos inerentes ao certame; 

.17.2. Cópia de documento de identidade do procurador. 

17.18. Para as declarações, documentos e certidões que não constarem prazo de validade será 
considerado o prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de emissão; 

17.19. 0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos a Lei Complementar n.° 123/2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 

c 
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municipal; 

C.A1}9  

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA ,  

• 

17.20. A existência de restrição relativamente A regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital; 

17.20.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior A fase de habilitação. 

17.21. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada çomo 
microempresa ou empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e 
uma vez constatada a existência de alguma restrição no que  tan regularidade fiscal 
e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 o) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. 0 p p.  rá  ser prorrogado 
por igual período, a critério da administração pública, quan a pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa; 

17.22. A não-regularização fiscal e trabalhista no 
acarretará a inabilitação do licitante, sem  pr  
sendo facultada a convocação dos licitantes rema 

revis o no subitem anterior 
sanções previstas neste Edital, 
tes, na ordem de classificação; 

17.22.1. Se, na ordem de classifica -se outra microempresa, empresa de 
pequeno porte ou perativa com alguma restrição na 
documentação fisc , será concedido o mesmo prazo de 
regularização; 

17.23. Havendo necessidade lisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro  suspend ormando no  chat  a nova data e horário para sua 
continuidade; 

• 17.24. Será inabil itant que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisqu entos exigidos para tanto, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabLci e dital; 

17.25. abi itação da vencedora nos itens não exclusivos As  ME's  e EPP's, haverá 
ação de empate ficto, seguindo a disciplina já estabelecida neste 

to convocatório; 

17.26. d eclaração de vencedor da licitação somente será dada após a verificação do 
endimento de todas as exigências deste Edital. 

18. DOS RECURSOS 

18.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por 
meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, no prazo de 30 
(trinta) minutos, de forma imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando 
para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema; 
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TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIAI 

• :" 

18.1.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito r 
verificará as condições de admissibilidade do recurso; 

,mas apenas 

PREFEITURA DE 
113ft, 

18.1.2. Serão desconsiderados qualquer interposição de recurso antes do 
momento que trata o item 18.1. 

18.2. Havendo interposição de recurso, o Pregoeiro por mensagem lançada no sistema, 
informará aos recorrentes que poderão apresentar memoriais com razões de 4111  
recurso, no prazo de 03 (três) dias após a solicitação expressa, e aos dem , licitantes 
que poderão apresentar contrarrazões, em igual número de dias, os começardo a 
correr do término do prazo para apresentação de memoriais; 

18.3. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão ofereci 
eletrônico, na opção RECURSO e a apresentação de doc 
antes indicadas deverão ser encaminhados via LIC 
eletrônico www.licitabarradocordama.com.br  

18.4. A falta de interposição de recurso importar 
Pregoeiro encaminhará para adjudicação o  objet  
A autoridade competente a adjudicaça 

'yam  te por meio 
tivos As  peps  

DO CORDA, no sitio 

do direito de recurso e o  
tame  ao vencedor, propondo 

ologaç5 do procedimento licitatório; 

18.5. Na hipótese de interposição 
devidamente fundamentado 
decisão no prazo de 10 (dez) dia 
artigo 165, § 2° da Lei Fe ral n.° 1  

Pregoeiro encaminhará os autos 
de ompetente, a qual deverá proferir sua 
ontado do recebimento dos autos, conforme 

, de abril de 2021; 

0 recurso contra 
resultará na inva 

18.6. 

18.7. Uma vez 
constat 
públi  
price 

-o  çí'  '1beiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 
o apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento; 

oecursos administrativos eventualmente interpostos e 
ade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse 

o objeto do certame A licitante vencedora e homologará o 
citatório; 

18.8. es e adoção da inversão de fases prevista no § 1° do artigo 17 da Lei Federal 
, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 

intimação da ata de julgamento; 

18.9. autos do processo permanecerão  coin  vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital; 

18.10. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão 
apreciados pela Autoridade Competente; 

18.11. 0 acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
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19.1.3. Quando a autoridade superior déiiin. o etorno dos autos para 
saneamento de irregularidades; 

Se o Pregoeiro verificar irrO 
possível inconsistência, c 
adotados imediatam 
da etapa de lances. 

ades tes da homologação para sanar 
no Principio da Autotutela, serão 

mentos posteriores ao encerramento 

19.1.4. 

PREFEITURA DE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDAOANIA. 

19. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

19.1. A sessão pública poderá ser reaberta nas seguintes hipóteses: 

19.1.1. Quando for provido recurso que anule atos anteriores A realização da sessão 
pública precedente, ou que a própria sessão seja anulada, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependem; 

19.1.2. Quando houver erro na aceitação do  prep  melhor classif o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrat ar o 
instrumento equivalente ou não comprovar a r iscal ou 
trabalhista, nos termos do artigo 43, §1°, d Com mentar n.° 
123/2006 do tratamento diferenciado As e ando serão 
adotados os procedimentos imediatamente  so iores*o encerramento 
da etapa de lances já regulamentado nes 

19.2. Todos os licitantes rema centes d Ao ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta; 

19.2.1. A conpco se drá por meio do sistema eletrônico  ("chat")  e por  e-mail,  
de idordo cór fase do procedimento licitatório; 

19.2.2. tA ão  feita por  e-mail  (caso necessário) dar-se-á de acordo com os 
tidos no LICITA BARRA DO CORDA, sendo responsabilidade do 

te manter seus dados atualizados. 

19.3. poderá suspender a Sessão Pública quando achar necessário, devendo 
aos participantes do certame via  chat,  reiniciando-a somente após 

das no mínimo de 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato. 

20. A IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

20.1. Os Esclarecimentos e Impugnações deverão ser formalizados por meio de 
requerimento endereçado ao Pregoeiro responsável do Edital, devendo ser 
protocolado no prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores A data fixada para 
recebimento das propostas, EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA, através do  
site  www.licitabarradocordama.com.br,  no prazo e horário estabelecidos; 
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20.4. erem esclarecidas por telefone serão somente aquelas de caráter 
e  in  ormal; 

PREFEITURA  DE Bit fix-

m, 

 

TRABALHANDO PAPA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

20.1.1. Não serão consideradas alegações de não entendiiitent e interpretação 
errônea das condições fixadas para esta licitação após o prazo definido no 
item acima; 

20.1.2. Os dias úteis referidos no prazo acima serão considerados até o horário de 
expediente do Setor de Licitações e Contratos - SLC, situada na Prefeitura 
Municipal de Barra do Corda, com sede na Rua  Isaac  Martins, n.° 371, 
Centro, Barra do Corda/MA, de 2° (segunda-feira) a 6° (sexta-feira) no 
horário de 08 (oito) As 14 (quatorze) horas; 

20.1.3. ado,  0 recebimento dos pedidos encaminhados após o horário 
e considerado para fins de observância do pra 
subsequente;  

ia útil 

20.1.4. 

20.1.5. 

Não serão conhecidas as impugnações apresentadas do prazo legal 
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado adequadamente para res onci„er pela Licitante; 

Caso a solicitação seja julgada  pr  c6derite e ehseje a alteração dos termos 
do instrumento convocatório, será designada nova data e horário para 
realização da sessão públicp quando a alteração não comprometer a 
formulação das propostas. 

20.2. Os arquivos encaminhados de  PDF do tipo "pesquisável" e assinados 
digitalmente pelo representante mpresa; 

20.3. As impugnações e pedido 
certame, salvo  qua  
de 2021;  

clarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
o artigo 55, parágrafo 1°, da Lei Federal n.° 14.133, 

20.3.1. 4 cor são ctg efeito suspensivo A impugnação é medida excepcional e 
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

20 ipiiações e os esclarecimentos serão respondidos pelo(s) subscritor(es) de 
disponibilizados aos interessados no LICITA BARRA DO CORDA e no 

.barradocorda.ma.gov.br,  opção transparência, no prazo de 03 (três) dias 
úteis, limitado ao último dia útil anterior A data da abertura do certame; 

20.6. As respostas As impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sitio 
www.licitabarradocordama.com.br  e www.barradocorda.ma.gov.br,  sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
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21. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA1 

,ot. BAR/04  

DO 

?1
, 

proposta ou amostra em desacordo com as 
es do edital. 

PREFEITURA DE 

21.1. Caberá a Autoridade Competente Adjudicar e Homologar o procedimento licitatório. 

22. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

22.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame o ko entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo prT oeiro. rae o 
certame; 

22.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devi mente j ificado, não 

*Sr 
mantiver a proposta em especial quando: 

22.1.2.1. Não enviar a proposta ades úl lance ofertado ou 
após a negociação; 

22.1.2.2. Recusar-se a enviar nto da proposta quando 
exigível; 

22.1.2.3. Pedir para ser ..ificado quando encerrada a etapa 
competiti 

22.1.2.4. Deixar de ap r amostra; 

22.1.3. Não celebra ontrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, uando convocado dentro do prazo de validade de sua 

r stai 

.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração. 

. . Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação; 

22.1.5. Fraudar a licitação; 

22.1.6. Comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza, 
em especial quando: 

22.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
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22.2.2. Multa: 

22.2.2.1.  Multa  c 
total do con 

rí  e 1,0% (um por cento) sobre o valor 
caso de inexecução total do objeto; 

PREFEITURA  DE 

En WA 

  

DO  9- - 

 

TRABALHANDO PARA TODOS 

- 
COM RESPEITO E CIDADANIA. 

22.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento 

22.1.6.3. Presentar amostra falsificada ou deteriorada. 

22.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

22.1.8. Praticar ato lesivo previsto no artigo 5° da Lei n.2  12.846, de 2013. 

22.2. Com  fulcro na Lei Federal n.° 14.133, de 2021, a Administração podei4garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes ango 
de forma cumulativa, e sem prejuizo das responsabilidades civi imi sem 
prejuízo das previsões contidas entre os artigos 155 e 163 da Fe 4.133, 
de abril de 2021: 

22.2.1. Advertência: 

22.2.1.1. Advertência pelo atraso d dias corridos e sem 
prejuízo para o Munici Corda, na entrega da 
mercadoria/prestação cução da obra, ainda que 
inicial, intermediário ou detpsbs4tuição/reposição. 

22.2.2.2. Pa o correspondente A diferença de preço decorrente de 
o para o mesmo fim; 

22. raso injustificado na execução dos objetos, sem prejuízo do 
dis osto no item 24.2.2, sujeitará a Contratada/Detentora A 
multa de mora calculada sobre o valor da obrigação não 
cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do 
prazo estipulado, na seguinte proporção: 

22.2.2.3.1. De 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de 
até 15 (quinze) dias corridos; 

Superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir 
do 16° a multa será de 1% (um por cento) ao dia, 
limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em 
acréscimo A do subitem 22.2.3.3.1; 

22.2.2.3.3. Após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada 
a inexecução total, aplicando-se o disposto no 
item 22.2.3.1 cumulativamente a este; 
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22.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perd 
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TRABALHANDO PARA TODOS 
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22.2.2.3.4. 0 objeto não aceito deverá ser" g . do dentro 
do prazo fixado pela administração, que não 
excederá a 02 (dois) dias, contados do 
recebimento da notificação. 

22.2.2.4. A não ocorrência de substituição ou regularização dentro do 
prazo estipulado ensejará a aplicação da multa prevista no 
"subitem 22.2.3.3.1", considerando-se a mora nesta hipótese, a 
partir do primeiro dia útil seguinte ao térm4 do prazo 
estabelecido deste item; 

bjetos 
razes  fixados  

22.2.2.5. 0 pedido de prorrogação de prazo final 
somente será apreciado se efetuado 
no contrato ou instrumento equival 

22.2.2.6. As multas referidas neste  Ed'  
outras sanções previstas n 

22.2.3. Impedimento de licitar e contrata 

edein a aplicação de 
n.'14.133, de 2021. 

22.2.3.1. Ficará impedida ar e c atar, nos termos do artigo 156,  
III  da Lei Federa 33, de 2021, pelo prazo de até 3 (três) 
anos, a ps a e jurídica que praticar as seguintes 
infraçõe s no artigo 155: 

causa à inexecução parcial do contrato que 
cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo; 

22!'3.1.2. Dar causa à inexecução total do contrato; 

22.2.3.1.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o 
certame; 

22.2.3.1.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de 
fato superveniente devidamente justificado; 

22.2.3.1.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

22.2.3.1.6. Ensejar o retardamento da execução do objeto da 
licitação sem motivo justificado. 



TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

22.2.4.1.3. Comportar-s 
fraude de 

PREFEITURA DE 

't 

isj 
os motivos determinantes da punição ou até que • sef91,pr°-6movida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

22.2.4.1. Será considerado inidtineo para licitar e contratar, nos termos 
do artigo 156, IV da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis), a pessoa física 
ou jurídica que praticar as infrações legais previstas no artigo 
155, incisos VIII ao XII do mesmo diploma legal: 

22.2.4.1.1. Apresentar declaração ou documentação f9Isa 
exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a exectição do contrato; 

22.2.4.1.2. Fraudar a licitação o  laic to fraudulento na 
execução do contrato; 

idôneo ou cometer 
za; 

22.2.4.1.4. Praticar ato s com vistas a frustrar os 
ob. da lici 'do; 

22.2.4.1.5 lesivo previsto no artigo 5° da Lei n.° 
12  de agosto de 2013. 

22.2.4.2. A gão est ecida no item 22.2.5.1 será precedida de 
ana ridica, considerando reincidências de faltas, sua 

avidade, e observará as regras previstas nos § 6° ao 
tigo 156, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

22.3.  As sangõe 
inidone de 
com 

ertêti a, impedimento de licitar e contratar e declaração de  
tar  ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não 

ulta; 

22.4. a ic o da sangão de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
d s úteis, contado da data de sua intimação; 

22. o de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
orrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 22.1.1, 24.1.2 e 

.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos; 

22.6. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 22.1.4, 
22.1.5, 22.1.6, 22.1.7 e 22.1.8, bem como pelas infrações administrativas  prey'  
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nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3 que justifiquem a imposição ade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 
prazo previsto no artigo 156, §52, da Lei Federal n.2  14.133, de 2021; 

41 O' 22.8. A apuração de responsabilidade relacionadas as sanções de impedimento d  S ic)tr e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou c ratar dergandara a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzi r comissdecomposta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que aval r  fa e circunstâncias 
conhecidos e intimara o licitante ou o adjudicatário para, n azo de 15 (quinze) dias 
titeis, contado da data de sua intimação, apresent sa crita e especificar as 
provas que pretenda produzir; 

22.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dlàs úteis aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contrtar1tontado da data da intimação, 
o qual  sera  dirigido à autoridade que t'Arê?, ferido,ddecisdo recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) tas is, encaminhará o recurso com sua 
motivação a autoridade superior/0 ferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado E C rece. e1 dos autos; 

22.10. Caberá a apresentação pedido • reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneida a licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da o, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado d to; 

• 22.11. 0 recurso ed de r onsideragdo terão efeito suspensivo sobre o ato ou a decisão 
recorrid4te e ha uma decisão final da autoridade competente; 

22.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

5%ct,Ele, 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

22.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
22.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará as 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação; 

-RANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

23.1. ao haverá exigência de garantia contratual dos objetos da presente contratação. 

24. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

24.1. Após a Homologação, em sendo realizada a contratação,  sera  firmado no Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente; 

24.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equival 
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PREFEITURA DE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
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conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sohpería de decair 
do direito A contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital; 

24.2.1.  Poderá assinar eletronicamente com certificado digital ICP-Brasil, por meio 
de envio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 
(dois) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; 

24.2.2. Alternativamente A convocação para comparecer perante o Órgão ou 
entidade para assinatura do Termo de Contrato, a Adminis cão poderá 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondênci  post  om iso 
de recebimento (AR), disponibilização de acesso ao sis esso 
eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico outro 
meio eletrônico, para que seja assinado e devo1v o pra.. d 10 (dez) 
dias, a contar da data de seu recebimento ou ao do acesso 
ao sistema de processo eletrônico; 

24.2.3. 0 prazo previsto nos subitens anterio 
período, por solicitação justific 
Administração, antes de decair o p 

rorrogado, por igual 
icatário e aceita pela 

24.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou d quivalente, emitida A empresa 
adjudicada, implica no reconheciment 

24.3.1. A referida Nota es o contrato, aplicando-se A relação de 
negócios ali estabeleci sposições da Lei Federal n.2  14.133, de 2021; 

24.3.2. A contratada s
t
t'vin ula A sua proposta As contidas no Edital e 

seus  an  

24.3.3. A cOilWata conhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
jio aritgq 137 Lei Federal n.2  14.133, de 2021 e reconhece os direitos da 

4,Administhção previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei; 

e  previsões 

cia da contratação é o estabelecido no Termo de Referência ou Minuta 

24.5. Poderá previamente A contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível alteração da situação de cumprimento dos requisitos de 
habilitação, ou o sofrimento de alguma sanção de impedimento/suspensão de 
contratação com a Administração Pública; 

24.5.1.  Existindo alguma restrição, o vencedor deverá regularizar sua situação no 
que for possível, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no Edital e anexos; 

24.6. Na assinatura do Contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitaç" 
consignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigênci 
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Contrato; 

24.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no Edital ou se recusar a assinar o Contrato, a Administração, sem prejuízo 
da aplicação das sanções cabíveis, poderá convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, aqueles que desejaram fazer parte do cadastro de reserva e 
posterior os demais licitantes para, após a verificação de cumprimento dos requisitos 
de habilitação, assine o Contrato. 

25. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO OBJETO LICITADO 

25.1. Competirá a Prefeitura Municipal de Barra do Corda, retaria 
Requisitante, proceder ao acompanhamento, contr,e fiiiação do 

• fornecimento(s) do(s) objeto(s), conforme Termo de R 

26. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

26.1. As despesas decorrentes do presente cont o orr or  conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefe i  pal  de Barra do Corda/MA: 

02 - EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1601 - SE RET IA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
FUNÇÃO: 12- EDUCAÇÃO  
SUB  - FUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAENTAL 

.»'^ 

PROGRAMA: 1012 - MANUTENÇAMEMELHORIA DO SISTEMA EDUCACIONAL 
PROJETO ATIVIDADE: 2.032,- MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR- PNAE 
CLASSIFICAÇA e  ECONOMIC*  3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE 0: 15. 2000000 - TRANSF. DE RECURSOS DO PNAE 

26.2. rio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
ao pactuada, nos termos do artigo 124, inciso II, alínea d, da Lei 

33, de 2021, mediante comprovação documental e requerimento 
ontratado. 

2 CUÇÃO DOS OBJETOS 

27.1. i critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência (ANEXO I) e Minuta do Contrato (ANEXO II), do presente Edital. 

28. DAS OBRIGAÇÕES 

28.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo 
de Referência (ANEXO I) e Minuta do Contrato (ANEXO II), do presente Edital. 
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30.4. Todas as referências de tempo no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasili 

30.5. E facultado ao Pregoeiro ou a auto 
promover diligências c 
processo; 

a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
*stas a clarecer ou a complementar a instrução do 

Os proponente 
fazê-lo no razo 
desclassificação/iii bilita 

restar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
eterminado pelo Pregoeiro, sob pena de 

ao; 

30.6. 

PREFEITURA DE 

Eift 

 

29. DO PAGAMENTO 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA. 

29.1. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência (ANEXO I) e 
Minuta do Contrato (ANEXO II), do presente Edital. 

30. DISPOSIÇÕES FINAIS 

30.1. Será divulgada Ata da Sessão Pública no sistema eletrônico; 

30.2. 0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das infor 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsi 
documento apresentado ou a inverdade das informações ne 
imediata desclassificação do proponente que o tiver aprese 
vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de com 
sanções cabíveis; 

as 
quer 

licará a 
enha sido o 

O das demais 

30.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualq . ' ;. (niente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a s  ão  era aticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mes o teriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em  co rio, pe r oeiro; 

30.7. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o afastamento 
d citante, des,cle que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios 

omiv do interesse público; 

te licitação será homologada, anulada ou revogada pela autoridade 
tente nos termos do Decreto Municipal; 

30.9. homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 

30.10. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos 
deste Edital; 

30.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 
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30.14. Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro nos m da 
legislação pertinente; 

30.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e d  
peps  que compõem o processo, prevalecerão as deste  Ed'  

30.16. A documentação apresentada para fins de habiIitaçãplvencedora fará parte 
dos autos da licitação; 

30.17. 0 Edital e seus anexos estão disponivei 
Contratações Públicas (PNCP) 
www.licitabarradocordama.com.br  

31. DO FORO 

no Portal Nacional de 
endereços eletrônicos 

rda.m. .•ov..r 

Barra do Corda/MA, com renúncia expressa 
a qualquer outro, por maip. rivilegiad*sue seja, para dirimir qualquer dúvida oriunda 
desta licitação. 

da/MA, XX de XX de 20)0C. 

AO PE 1O F A SILVA FILHO 
Seçe,tário Municipal de Educação 

31.1. Fica eleito o Foro da Comarca da  CI  

PREFEITURA DE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEI70 E CIDADANIA! 

`Ndo 
30.12. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentaao se suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 

30.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração; 
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PREFEITURA DE 
>1.ki 

azal, 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

0 custo estimado total da contratação é de Njeis milhões, seiscentos e trinta e oito mil e 

_ 
FEIJÃO CARIOQUINHA da safr rrente; em bom 

estado de conservação; grãos into  os, mínimo de 

95%; na cor característica a variedade 

correspondente, de tamanho e formato naturais, maduros, 

limpos e secos; isento de fermentação, mofo, odores 

estranhos e de substâncias nocivas a saúde; ausência 

de su"dades, insetos, parasitas e larvas. Embalagem: saco 

plas atóxico de 01Kg, com a identificação do produto, 

fabricante, data de fabricação, prazo de 

vW1e m o de 06 (seis) meses, peso liquido e número 

iro órgão competente, devidamente rotulada 

,100,
1111141 orm' legislação vigente, observadas as normas 

SO'cnicas ertinentes a legislação sanitária de alimentos. 

MARGARINA COM SAL. Teor nutricional máximo para 

porção de 10g: sódio — 100mg, sem gorduras  trans.  

Embalagem: pote em plástico, contendo 250g; com a 

identificação do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses, 

peso liquido e número de registro no órgão 

competente, devidamente rotulada conforme legislação 

vigente, observadas as normas técnicas 

SAL REFINADO IODADO; extraído de fontes naturais, 

recristalizado; com teor mínimo de 98,5% de cloreto de sódio 

sobre a substância seca, adicionado de antiumectante e 

1.  

2.  

3.  
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.2  XX/20XX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 3.782/2025 
tAft 

•moc 

ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

4. 1.1. 0 presente Termo de Referência visa à Contratação de pessoa(s) jur" (s) 

fornecimento de Merenda Escolar (Não Perecíveis), de interesse da cretan unicipal de 

• 
Educação do Município de Barra do Corda/MA, conforme nec,e,ssidade d ecr  aria  Municipal 

de educação, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste trumento. 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados coo corrps, cLforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. 0 objeto desta contratação é de qualidade comu umprir as finalidades às 

quais se destinam, não se enquadrando como se xo, nos termos do artigo 20 

da Lei n2  14.133, de 2021. 

noventa e cinco reais), conforme custos unitário os na tabela abaixo. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

EXCLUSIVOS PARA ME/EPP 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Total 

KG 10.000 

UND 15.000 

KG 10.000  

6,03 6o.3pp,pp 

3,71 R$ 55.650,00 



KG 6.000 0,18 R$ 61.080,00 

KG 6.000 R$ 54.600,00 

   

KG 5.000 6,49 

PREFEITURA  DE 

BR gift 
DO  
TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

o." 

7. 

iodo; aparência de cristais de granulação uniforme, na 

cor branca, não devendo estar úmido, pegajoso ou 

empedrado; odor inodoro e sabor: característico (salino); 

lodo: teor igual ou superior a 40 miligramas até o limite 

máximo de 100 miligramas de iodo por quilograma do 

produto; ausência de sujidades, parasitas, larvas e detritos 

animais ou vegetais. Embalagem: saco plástico atóxico, 

contendo 01Kg, com a identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 

01 (um) ano, peso liquido e número de registro no órgão 

competente, devidamente rotulado conforme legislação 

vigente, observadas as normas técnicas pertinentes a 

legislação sanitária de alimentos. 

COLOR1FICO EM PO A BASE DE URUCUM; aparência de 

pó fino, homogêneo, na cor laranja intenso, com amido 

máximo 78% p/p, de fácil escoamento, não devendo estar 

melado ou empedrado; odor e sabor próprios; fabricado a 

partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias 

terrosas, de sujidades, parasitas, larvas, detritos animais ou 

vegetais; isento de cheiro acre ou rançoso. Embalagem 

plástica com peso liquido de 100g, observadas as normas 

técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

VINAGRE BRANCO FERMENTADO DE VINHO com acidez  

minima  de 4,0%; produto translúcido; cor, sabor e odor 

característicos. Embalagem: frasco plástico de 500 ml, com 

a identificação do produto, marca do fabricante, data de 

5. fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso 

liquido e número de registro no órgão competente, 

devidamente rotulada conforme legislação vigente, 

observadas as normas técnicas pertinentes a legislação 

sanitária de alimentos. 

FARINHA DE MANDIOCA COR BRANCA, grupo seca, 

subgrupo fina, tipo I, da safra corrente; em bom estado 

de conservação; isenta de fermentação, mofo, odores 

estranhos e de substânciàs nocivas à saúde; senta 

do radical cianeto; ausência de sujidades, insetos, parasitas e 

6. 
larvas. Embalagem: saco plástico atóxico de 01 (um) Kg, 

com a identificação do p,r,pduto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de valiSide minimo- de 01 (um) ano, peso 

liquido e número de registro no órgão competente, 

devidamente rotulada conforme legislação vigente, 

observadas as normas técnicas pertinentes A legislação 

sanitária de alimentos. 

FARINHA NATURAL DE MANDIOCA COR AMARELA, grupo 

rupo grossa, tipo I, da safra corrente; em bom 

e servação; isenta de fermentação, mofo, 

od e nhos e de substâncias nocivas A 

a do radical cianeto; ausência de sujidades, 

, parasitas e larvas. Embalagem: saco plástico atóxico 

de). (um) Kg, com a identificação do produto, marca do 

fabrcante, data de fabricação, prazo de validade mínimo 

de 01 (um) ano, peso liquido e número de registro no órgão 

competente, devidamente rotulada conforme legislação 

vigente, observadas as normas técnicas pertinentes A 

legislação sanitária de alimentos. 

FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO 1KG;Farinha de trigo 

enriquecida com ferro e acido fólico, sal, fermentos 

químicos (pirofosfato ácido de sódio, bicarbonato de sódio 

e fosfato monocálcico). Embalagem: saco plástico atóxico de 

01Kg, com a identificação do produto, marca do fabricante, 

4.  

5,69 R$ 79.660,00 

8.  
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UND 
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data de fabricação, prazo de validade mínimo de 06 (seis) 
meses, peso liquido e número de registro no órgão 
competente, devidamente rotulada conforme legislação 
vigente, observadas as normas técnicas perttinentes 
legislação de sanitária de alimentos. 

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO 1KG;Farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fálico, sal, fermentos 
químicos (pirofosfato ácido de sódio, bicarbonato de sódio 
e fosfato monocálcico). Embalagem: saco plástico atóxico de 
01Kg, com a identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade mínimo de 06 (seis) 
meses, peso liquido e número de registro no órgão 
competente, devidamente rotulada conforme legislação 
vigente, observadas as normas técnicas pertinentes 
legislação sanitária de alimentos. 

MILHO PARA PIPOCA: Milho de pipoca tipo 1 em 
embalagens de polietileno de 500g cada. Livre de pragas e 
sujidades. Prazo mínimo de validade de 12 meses a contar a 
partir da data de entrega. 

SUCO DE FRUTA CONCENTRADO NOS SABORES GOIABA, 
CAJU, UVA E ACEROLA; não fermentado e não alcoólico; 
aspecto liquido; cor e odor próprios da fruta em questão; 
fabricado a partir de frutos maduros, sãos, limpos 
e manipulados com as adequadas técnicas de higiene; 
isento de matérias terrosas, de sujidades, parasitas, larvas, 
detritos animais ou vegetais; elaborado atravé 
processamento tecnológico adequado; en  
assepticamente em embalagem hermética que 
permita a passagem de ar e luz e que a 
apresentação e conservação até o mome 
sem a necessidade de refrigeração; ausênci 
corantes artificiais; reconstituído pela diluig co  
concentrado até a concentração • inal do suc gral 
ou o teor de sólidos solúveis min stabeleci o no 

do 500m1, 
brica te, data de 

(um) ano, peso 
órgão competente, 

confot e legislação vigente, 
s p'ertinentes a legislação 

5,29 

13. 

5.000 

100 6,65 R$ 655,00 
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9.  

10.  

11.  

$ 57.150,00 

R$ 32.650,00 

respectivo. Embalagem: fr de 
com a identificação do prod marca do 
fabricação, prazo de valpkge rTmo  de 
liquido e número di*Jegistro 
devidamente r tulac0 
observadas as 
sanitária de a lirneptos. UND 1.000 

FEIJÃO PRg
.,

Fe'1159;  pr o 1; safra nova; constituído de 
Grãos lntetios4,:s4 wm teor de umidade máxima se 15%; 
isento-AeL  rnsaRrial terroso; sujidades e mistura de outras 

12. v edaci" e esp4Res.EMBALAGEM: acondicionado em saco 

plt dg 06 2kg, reembalado em fardos de até 30 
kg. D : inima de 5 meses a contar da data da entrega 
duivd utpe KG 1.000  7,80 R$ 7.800,00 

FIMENTA/COMINHO, 100g (pimenta do reino preta e cominho, 
sernoluten, acondicionados em embalagens plástica contendo 
impressos: informações nutricionais, marca e prazo de 
validade. UND 7,13 R$ 35.650,00 

ADOÇANTE, dietético, liquido, tipo artificial, acondicionado em 
recipiente contendo 100 ml.: 0 produto deverá estar em 

14 
conformidade com as normas e/ou legislação vigente da 
ANVISA/MS. Com identificação do produto, informação 
nutricional, marca do fabricante, prazo de validade e 
quantidade. UND 

RS 6.290.00  



TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA1 

R 

15.  

16.  

17.  

18.  

19.  

PREFEITURA DE 

1 / 

R$ 47.650,00 

AÇAFRÃO, curcuma em p6 obs: açafrão embalagem de 500g, 

com identificação do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação e prazo de validade. 

AÇÚCAR REFINADO, com aparência de pó fino, homogêneo, 

na cor branca, de fácil escoamento, não devendo estar 

melado ou empedrado; odor próprio e sabor doce; livre 

de fermentação; isento de matéria terrosa, de sujidades, 

parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais. Embalagem: 

saco de polietileno atóxico, contendo 01Kg, com a 

identificação do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, 

peso liquido e número de registro no Ministério da Saúde, 

devidamente rotulada conforme legislação vigente, 

observadas as normas técnicas pertinentes à legislação 

sanitária de alimentos. 

ACHOCOLATADO EM P6 SOLÚVEL, com aparência de 
pó fino, homogêneo, na cor marrom, de fácil escoamento, 

não devendo estar melado ou empedrado; odor e sabor 

próprios, com ausência de corantes, do conservador ácido 

sorbico, de sujidades, parasitas, larvas e detritos animais 

ou vegetais; embalagem: pacote impermeável lacrado, 

contendo 500g, com a identificação do produto, marca 

do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso 

liquido e número de registro no órgão compet 

devidamente rotulado conforme legislação v 

observadas as normas técnicas pertinentes à  leg  
sanitária de alimentos. 

ARROZ AGULHINHA BRANCO, classe longo fino, tipo 

beneficiado, polido e da safra corrente: em bom estado 

de conservação; grãos inteiros, mínimo de 90%; isento 
de fermentação, mofo, odores tranhos e de 

substâncias nocivas à saúde; a de sujidades, 

insetos, parasitas e larvas. ' Emb plástico 

atóxico, contendo 01Kg, com a iden caçã do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação, zo de validade 

mínimo de 01 (um) ano, peso liquido e número de 

registro no órgão competente, ocevidamente rotulada 

conforme legislação vige* e, observadas as normas 

técnicas pertinentes à legisla o sanitária de alimentos. 

CAFÉ TORRADO MOB)  , em pó homogêneo, de 3.@ 

quali de, com s pureza da Associação Brasileira da  

I nd do —AB  . Embalagem: pacote contendo 

alto vácuo, com a identificação do 
d fabricante, data de fabricação, prazo de 

ini de 06 (seis) meses, peso liquido e número 

no órgão competente, devidamente rotulada 

nforme legislação vigente, observadas as normas 
t calcas pertinentes a legislação sanitária de alimentos. 

MAARRAO TIPO ESPAGUETE, obtido pelo amassamento de 

farinha de trigo especial ou da sêmola de trigo com água, 

sendo permitido o enriquecimento do produto com ovos, 

vitaminas e minerais; fabricado a partir de matérias 

primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, de 

sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais; odor 

e sabor próprios. Embalagem: pacote de plástico, contendo 

500g; com a identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo 

de 01 (um) ano, peso liquido e número de registro no órgão 

KG 

KG  

UNO j 5.000 9,53 
RESERVADOS PARA ME/EPP 

20.  

UNO 

UNO 
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UND 20.000 5,05 R$ 101.000,00 

6,35 R$ 63.650,00 

13,19 R$ 26.380,00 

UND 10.000 

UND 2.000 

5.00 $ 45.000,00 UND 

R$ 30.300,00 2.500 12,12 

PREFEITURA DE  

Bit RA 

 

DO  

 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

competente, devidamente rotulada conforme legislação 

vigente, observadas as normas técnicas pertinentes a 

legislação sanitária de alimentos. 

do produto, marca do fabricante, data ,e 

validade mínimo de 01  

de registro no órgão  co tente, 
conforme legislaçã v  en obse as as normas 

técnicas pertinentes  it  ggislação scitáridde alimentos. 

ROZ FICADA, srn bom estado de 

fermentação, mofo, odores 

s nocivas à saúde; senta 

. sujidades, insetos, parasitas e 

de 500g, com a identificação 

ricante, data de fabricação, prazo de 

01 (um) ano, peso liquido e número 

gão competente, devidamente rotulada 

gislação vigente, observadas as normas 

rtinentes à legislação sanitária de alimentos. 

bE MANDIOCA, em bom estado de conservação; 

de fermentação, mofo, odores estranhos e de 

suistâncias nocivas à saúde; isenta do radical cianeto; 

ausência de sujidades, insetos, parasitas e larvas. 

Embalagem: pacote de 1(um) Kg, com a identificação do 

25. produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo 

de validade mínimo de 01 (um) ano, peso liquido e 

número de registro no órgão competente, devidamente 

rotulada conforme legislação vigente, observadas as 

normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de 

alimentos. 

24. 

23. 

22. 

21. 

conservação; 

estranhos 

do radic 

larvas 

do p 

ÓLEO DE SOJA VEGETAL, refinado dentro de padrão 

rigoroso de qualidade; aspecto límpido e isento de 

impurezas, sem cheiro, leve e saudável, de acordo com os 

padrões legais, devendo conter no mínimo 2,8mg de 

vitamina E e máximo de 3g de gordura saturada na 
porção de 13 ml. Embalagem: garrafa tipo  Pet  

plástica, contendo 900m1, com a identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação,prazo de validade 

mínimo de 01(um) ano, pesoliquido e número de registro 

noárgão competente, devidamente rotulada conforme 

legislação vigente, observada as normas técnicas pertinentes 

a legislação sanitária de alimentos 

TEMPERO COMPLETO COM PIMENTA:Sal, preparado de 

cebola (cebola, sal, acidulante acido cítrico, antioxidante 

metabissulfito de sódio), pimenta jalapefia, preparado 

de alho (alho, sal, acidulante ácido cítrico, 

antioxidante metabissulfito de sódio, sequestrante EDTA 

cálcio dissódico), pimenta-de-cheiro, cebolinha, salsa, 

manjericão, pimenta-preta, realçador de sabor glutamato 

de sódio e aromatizante. Embalagem plástica 

com peso liquido de 300g, com a identificação do 

produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade mínimo de 06 (seis) meses, peso liquido e mime 

registro no órgão competente, devidamente r 

conforme legislação sanitária de alimentos 

FARINHA DE MILHO FLOCADA, em bom 

conservação; isenta de fermentação 

estranhos e de substâncias nocivas a 

do radical cianeto; ausência de sujidades, insetos, 

larvas. Embalagem: pacote de 500%, com a ident 

icagão, prazo de 

e número 

nte rotulada 

// 
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R$ 

PREFEITURA DE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA; 

MISTURA DE BOLO SABOR (CHOCOLATE, COCO, 
MILHO VERDE E FESTA) Farinha de trigo enriquecida com 

ferro e acido fólico, sal, fermentos químicos (pirofosfato 

ácido de sódio, bicarbonato de sódio e fosfato 

monocalcico). Embalagem: saco plástico atóxico de 450gr, 

com a identificação do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses, 

peso liquido e número de registro no órgão competente, 

devidamente rotulada conforme legislação vigente, 

observadas as normas técnicas pertinentes à legislação 

sanitária de alimentos. UND 

BISCOITO SALGADO TIPO  CREAM CRACKER.  Ingredientes: 

farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, 

gordura vegetal hidrogenada, açúcar invertido ,sal refinado, 

extrato de malte, estabilizante lecitina de soja, 

fermentos químicos. 0 biscoito deverá ser fabricado a partir 

de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias 

terrosas, de sujidades, parasitas, larvas, detritos animais 

ou vegetais e em perfeito estado de conservação. Serão 

27. 
rejeitados biscoitos 

caracteres 

podendo apresentar 

pacote impermeável 

mal cozidos, queimados e de 

organolépticos anormais, não 

excesso de dureza e Embalagem: 

lacrado, contendo 400g, com a 

identificação do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses, peso 

liquido e número de registro no órgão compet 

devidamente rotulada conforme legislação 

observadas as normas técnicas pertinentes à  leg  

sanitária de alimentos nem se apresentar quabra 

BISCOITO DOCE TIPO MARIA Ingredientes: farinha ngo 

enriquecida com ferro e acido fólico, açúcar,  go  dura 

vegetal, açúcar invertido, amido de linho, soro de leite, 

sal refinado, aromatizante, esta ante lecitina de soja, 

fermentos químicos. 0 biscoito de er fabricado a 

partir de matérias primas ntas de 

matérias terrosas, de suji s, detritos 

animais ou vegetais e p ito est. de conservação. 

Serão rejeitados bis41to5 ma zidos, queimados e de 

caracteres organojepticos anormal não podendo 

apresentar ex.Fesso de d za e nem se apresentar 

quebradiço. Er4alagem: pacote impermeável 

lacrado, çontendo 400g, com a identificação do produto, 

marcada fabricante, data de fabricação, prazo de validade 

mínimo de 06 (seis) meses, peso liquido e número de registro 

órgão competente, devidamente rotulada conforme 

ação vigente, observadas as normas técnicas 

entes a legislação sanitária de alimentos. 

KTFtATO DE TOMATE simples concentrado, com no 

inlmo 1% de carboidrato e com no máximo 5% de sódio 

orgão; fabricado com frutos maduros, escolhidos, sãos, 

se pele e sementes; livre de fermentação; com aparência 

de massa mole e cor vermelho vivo; cor e odor próprios; 

ausência de corantes artificiais e dos conservadores 

29. dióxido de enxofre e ácido sórbico. Embalagem: vidro, 

contendo 190g, com a identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 

06 (seis) meses, peso liquido e número de registro no 

órgão competente, devida mente rotulada conforme 

legislação vigente; observadas as normas técnicas 

pertinentes à legislação sanitária de alimentos 
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26. 

UND 

28. 

Air  UND 

UND 

3.750 

R$ 130.400,00 

R$ 113.100,00 

6.250 5,58 



31.  

32.  

33.  

UND in CIfIrl 

UND 3.750 R$ 30.450,00 

PREFEITURA DE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

30. 

LEITE EM P(5 INTEGRAL, obtido por desidratação do leite 

de vaca integral e apto para a alimentação humana 

mediante processos tecnologicamente adequado. Teor 

nutricional mínimo para porção de 26g: proteína - 13%, 

gorduras totais — 13%, sem gorduras  trans.,  enriquecido com 

cálcio e vitaminas A e D. Aparência de pó fino, homogêneo, 

na cor própria, de fácil escoamento, não devendo estar 

melado ou empedrado; odor e sabor: agradável, não rançoso, 

semelhante ao leite fluido; ausência de 

conservadores, sujidades, parasitas, larvas e detritos 

animais ou vegetais. Embalagem: contendo200g, com a 

identificação do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade mínimo de 1 (um) ano, peso 

liquido e número de registro no órgão competente, 

devidamente rotulada conforme legislação vigente. 

Deverão ser observadas as especificações gerais do 

Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade de Leite 

em pó, fixado pela Portaria n° 369, de 04/09/97, MA e demais 

normas técnicas pertinentes a legislação sanitária de 

alimentos. 

MILHO PARA CANJICA: grãos de milho amarelo ou 

branco, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, 

com ausência de umidade, fermentação, ranço, isento 

de sujidades, parasitas e larvas. Embalagem de 500 g. 

Prazo mínimo de validade de 12 meses a contar a partir da 

data de entrega. 

I I 1\111 AMEN C) CrItl nn 

3.000 R$ 23.280,00 

CEREAL A BASE DE AVEIA EM FLOCOS FINOS; contendo 

proteínas, vitaminas, sais minerais e fibras; não contendo 

colesterol; sem açúcar; fabricada a partir atérias 

primas sãs e limpas, isentas de matéri terrosas, de 

sujidades, parasitas, larvas e detritos anima s ou vegetais; 

não podendo apresentar-se úmido, fermentado , ou 

rançoso; odor e sabor proprios Embalagem contendo 

250g; com a identificag5 àduto, marca do 

fabricante, data de fabricaç" razoe mínimo de 

01 (um) ano, peso liquido regi ro no órgão 

competente, devidamen lada orme legislação 

vigente, observadas o mas cnica pertinentes 

legislação sanitari e 

POLPA DE F NOS BORES  GOIABA, CAJU, 
UVA E A fruta 100% natural, sem 

conserva. - e •nge nformagão Nutricional  minima  

(1004 t. co  50kca1 = 209kj 2.5 Carboidratos 

12.044.0 •teina .40g 0.5 Gorduras Totais 0.10g  

OA Go  rSttr s S td as 0.00g 0.0 Gordura  Trans.  0.00g 

limen r 0.50g 2.0 Cálcio 17.00mg 1.7 Ferro 

0251in 3.6io 0.20mg 0.0 Fósforo 10.00mg 1.4 

0.00 U10.0 Vitamina Bi 0.20mg 2.0 Vitamina 

Omg 0.6 Vitamina B3 0.50mg 2.8 Vitamina C 
Qmg 78.0. RENDIMENTO: 1 kg de polpa — 

rendimento aproximado 6 litros de suco. EMBALAGEM: 

Deverá ser embalado em saco de polietileno atóxico 

hermeticamente fechado, com capacidade para 1 (um)kg 

não fracionado, rotulado conforme legislação vigente. 

Deverá ter registro e apresentar registro no Ministério da 

Agricultura Pecuária e Abastecimento (MAPA). PRAZO DE 

VALIDADE: Mínimo de 3 (três) meses IMPRESSA nas 

embalagens primarias, com fabricação recente na 

data da entrega. Deve ser transportado a temperatura de - 

12° C (doze graus centígrados negativos) ou inferior. 
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KG 

UND 

PREFEITURA DE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA' 

FEIJÃO CARIOCA embalagem de 01 kg Grão convencional, não 

transgênico, primeira qualidade. Grãos inteiros, livre de 

fungos, pragas, mofos, agrotóxicos e sujidades. Com  selo de 

inspeção, identificação do produto e prazo de validade ideal 

para consumo 

FARINHA DE TRIGO - especial, obtida do trigo moído, de cor 

branca, isenta de sujidade, livre de com e sem fermentação, 

acondicionado em embalagem com 1 kg Obs : farinha de trigo 

sem fermento, tipo 1, embalagem intacta de 1kg, validade  

minima  de 6 meses na data da entrega 

34.  

35.  

A 

 

R$ 27.360,00 

2.500 9,27 

 

R$ 23.175,00 

AMPLA CONCORRENCIA 

AÇÚCAR REFINADO, com aparência de p6 fino, homogêneo, 

na cor branca, de fácil escoamento, não devendo estar 

melado ou empedrado; odor próprio e sabor doce; livre 

de fermentação; isento de matéria terrosa, de sujidades, 

parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais. Embalagem: 

saco de polietileno atóxico, contendo 01Kg, com a 

identificação do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, 

peso liquido e número de registro no Ministério da Saúde, 

devidamente rotulada conforme legislação vigente, 

observadas as normas técnicas pertinentes à legislação 

sanitária de alimentos. R$ 129.780,00_, 

ACHOCOLATADO EM P(5 SOLÚVEL, com aparência 

pó fino, homogêneo, na cor marrom, de fácil escoa 

não devendo estar melado ou empedrado; odor 

próprios, com ausência de corantes, do conserv 

sárbico, de sujidades, parasitas, larvas e d 

37. ou vegetais; embalagem: pacote imper 

contendo 500g, com a identificação do  prod  

fabricante, data de fabricação, prazo e validade, p 

e número de registro no órgão c.,.:  ente, devi 

rotulado conforme legislação ,yikente, as as normas 

técnicas pertinentes à lep1b  sari' trnentos. 

ARROZ AGULHINHA  BRA  0, fino, tipo I; 

beneficiado, polido eOrita, safra rente: em bom estado 

de conservação; 5os Ifitpiros, ríMmo de 90%; isento 

g- de fermentao, i.fo, o s estranhos e de 

substâncias lias sade; ausência de sujidades, 

38 
insetos, parasitas 3'e Embalagem: saco plástico 

atóxic cont ndo 04.41 com a identificação do produto, 

mar fab nte, 5  de fabricação, prazo de validade 

um) ano, peso liquido e número de 

competente, devidamente rotulada 

gislação vigente, observadas as normas 

grtinentes à legislação sanitária de alimentos. 

TÓRRADO E MOÍDO, em pó homogêneo, de 1@ 

ade, com selo de pureza da Associação Brasileira da  

Ind stria  do Café — ABIC. Embalagem: pacote contendo 

250g, empacotado a alto vácuo, com a identificação do 

39. produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade mínimo de 06 (seis) meses, peso liquido e número 

de registro no órgão competente, devidamente rotulada 

conforme legislação vigente, observadas as normas 

técnicas pertinentes a legislação sanitária de alimentos. 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE, obtido pelo amassamento de 

farinha de trigo especial ou da sêmola de trigo com Agua, 

sendo permitido o enriquecimento do produto com ovos, 
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40.  

R$79.905,00 

KG 
R$331.425,00 

UND R$156.375,00 

UND 



6,35 30000 UND 

UND 7500 12,12 

UND 5,05 

, 

de estado 

UND 6000 13,19 

R$303.000,00 , 

R$190.950,00 

PREFEITURA  DE Bit wit,  
DO  
TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA' 

vitaminas e minerais; fabricado a partir de matérias 

primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, de 

sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais; odor 

e sabor próprios. Embalagem: pacote de plástico, contendo 

500g; com a identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo 

de 01 (um) ano, peso liquido e número de registro no órgão 

competente, devidamente rotulada conforme legislação 

vigente, observadas as normas técnicas pertinentes a 

legislação sanitária de alimentos. 

ÓLEO DE SOJA VEGETAL, refinado dentro de padrão 

rigoroso de qualidade; aspecto límpido e isento de 
impurezas, sem cheiro, leve e saudável, de acordo com os 

padrões legais, devendo conter no mínimo 2,8mg de 

vitamina E e máximo de 3g de gordura saturada na 

porção de 13 ml. Embalagem: garrafa tipo  Pet  plástica, 

contendo 900m1, com a identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação,prazo de validade mínimo de 

01(um) ano, pesoliquido e número de registro noárgão 

competente, devidamente rotulada conforme legislação 

vigente, observada as normas técnicas pertinentes a legislação 

sanitária de alimentos 

TEMPERO COMPLETO COM PIMENTA:Sal, preparado de cebola 

(cebola, sal, acidulante acido cítrico, antioxidante 

metabissulfito de sódio), pimenta jalaperia, preparado 

de alho (alho, sal, acidulante acido cí  

antioxidante metabissulfito de sódio, sequestrant 

cálcio dissódico), pimenta-de-cheiro, cebolinha, 

manjericão, pimenta-preta, realgador de sa 

de sódio e aromatizante. Em 

com peso liquido de 300g, com a idei icação do 

produto, marca do fabricante, data de fabricaçã de 

validade mínimo de 06 (seis) meses, peso liquido e n de 

registro no órgão competente, devidamente tulada 

conforme legislação sanitária de alimentos 

FARINHA DE MILHO 
rv 

F DA, em bom 41 

conservação; isenta ,4.  de mentação, mofo, odores 

estranhos e de §übstancias ocivas a saúde; isenta 

do radical cianeto;,ausência de sujidades, insetos, parasitas e 

larvas. Embalagem: pacote de 500g, com a identificação 

do produto, marca do fabrican4 data de fabricação, prazo de 

validade mínimo de 01 (to)'  ano, peso liquido e número 

de registro no órgão competente, devidamente rotulada 

conforme legislação vigente, observadas as normas 

t icas tinent,9, a legislação sanitária de alimentos. 

AltROZ FLOCADA, em bom estado de 

enta de fermentação, mofo, odores 

de substâncias nocivas a saúde; isenta 

al  cianeto; ausência de sujidades, insetos, parasitas e 

Embalagem: pacote de 500g, com a identificação 

do oduto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade mínimo de 01 (um) ano, peso liquido e número 

de registro no órgão competente, devidamente rotulada 

conforme legislação vigente, observadas as normas 

técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

FÉCULA DE MANDIOCA, em bom estado de conservação; 

isenta de fermentação, mofo, odores estranhos e de 

substâncias nocivas à saúde; isenta do radical cianeto; 

ausência de sujidades, insetos, parasitas e larvas. 

Embalagem: pacote de 1(um) Kg, com a identificação do 
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9,00 R$135.000,00 

R$90.900,00 
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produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo 

de validade mínimo de 01 (um) ano, peso liquido e 

número de registro no órgão competente, devidamente 

rotulada conforme legislação vigente, observadas as 

normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de 

alimentos. 

MISTURA DE BOLO SABOR (CHOCOLATE, COCO, 

MILHO VERDE E FESTA) Farinha de trigo enriquecida com 

ferro e ácido fálico, sal, fermentos químicos (pirofosfato 

ácido de sódio, bicarbonato de sódio e fosfato 

monocálcico). Embalagem: saco plástico atóxico de 450gr, com 

a identificação do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses, 

peso liquido e número de registro no órgão competente, 

devidamente rotulada conforme legislação vigente, 

observadas as normas técnicas pertinentes à legislação 

sanitária de alimentos. 

BISCOITO SALGADO TIPO  CREAM CRACKER.  Ingredientes: 

farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fálico, açúcar, 

gordura vegetal hidrogenada, açúcar invertido ,sal refinado, 

extrato de malte, estabilizante lecitina de soja, 

fermentos químicos. 0 biscoito deverá ser fabricado a partir 

de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias 

terrosas, de sujidades, parasitas, larvas, detritos animais 

ou vegetais e em perfeito estado de conservação. Serão 

rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e 
caracteres organolépticos anormais, 

podendo apresentar excesso de dureza e Emba 

pacote impermeável lacrado, contendo 400 

identificação do produto, marca do fabr 

fabricação, prazo de validade mínimo de 06 (se 

liquido e número de registro no órgão 

devidamente rotulada conform legislagg 

observadas as normas técnicas p1 stes à  le  islação 

sanitária de alimentos nem se  *rent o. 

BISCOITO DOCE TIPO MARIA I rdiente farin a de trigo 

enriquecida com ferró e ádo  folic°, çúcar, gordura 

vegetal, açúcar invertic‘amido ,Jinho, soro de leite, 

sal refinado, açomatiàte, estaIiflzante lecitina de soja, 

fermentos quíii,,O bisi.tp deverá ser fabricado a 
partir de m as ss e limpas, isentas de 

matérias osas, çie suid,açles,  parasitas, larvas, detritos 

animai 1% em perfeito estado de conservação. 

Serão_rejeos  bit  tos mal cozidos, queimados e de 

'pticos anormais, não podendo 

ces o de dureza e nem se apresentar 

alagem: pacote impermeável 

o, Qptendo 400g, com a identificação do produto, 

arado fabricante, data de fabricação, prazo de validade 

m 'iCkaiio de 06 (seis) meses, peso liquido e número de registro 

no ff"gão competente, devidamente rotulada conforme 

legislação vigente, observadas as normas técnicas 

pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

EXTRATO DE TOMATE simples concentrado, com no 

mínimo 1% de carboidrato e com no máximo 5% de soclio 

por porção; fabricado com frutos maduros, escolhidos, sãos, 

sem pele e sementes; livre de fermentação; com aparência 

de massa mole e cor vermelho vivo; cor e odor próprios; 

ausência de corantes artificiais e dos conservadores 

di6xido de enxofre e ácido sorbico. Embalagem: vidro, 
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contendo 190g, com a identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 

06 (seis) meses, peso liquido e número de registro no 

órgão competente, devidamente rotulada conforme 

legislação vigente; observadas as normas técnicas 

pertinentes à legislação sanitária de alimentos 

LEITE EM PO INTEGRAL, obtido por desidratação do leite 

de vaca integral e apto para a alimentação humana mediante 

processos tecnologicamente adequado. Teor nutricional 

mínimo para porção de 26g: proteína - 13%, gorduras totais 

— 13%, sem gorduras  trans.,  enriquecido com cálcio e 

vitaminas A e D. Aparência de pó fino, homogêneo, na cor 

própria, de fácil escoamento, não devendo estar melado ou 

empedrado; odor e sabor: agradável, não rançoso, 

semelhante ao leite fluido; ausência de 

conservadores, sujidades, parasitas, larvas e detritos 

animais ou vegetais. Embalagem: contend0200g, com a 

identificação do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade mínimo de 1 (um) ano, peso 

liquido e número de registro no órgão competente, 

devidamente rotulada conforme legislação vigente. 

Deverão ser observadas as especificações gerais do 

Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade de Leite 

em pó, fixado pela Portaria n° 369, de 04/09/97, MA e demais 

normas técnicas pertinentes a legislação sanitária de 

alimentos. 

, 
tio 

v TO • '40 / 

13,84 R$1.297.500,00 

UNO 11250 8,12 R$91.350,00 

30000 11,97 

9000 7,76 R$69.840,00 

MILHO PARA CANJICA: grãos de milho amare 

branco, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, 

ausência de umidade, fermentação, ran  

sujidades, parasitas e larvas. Embalagem 

mínimo de validade de 12 meses a contar a p 

entrega. 

CEREAL A BASE DE AVEIA EM F OS FINOS; 

proteínas, vitaminas, sais minerais • não 

colesterol; sem açúcar; fab 

primas sãs e limpas, 

sujidades, parasitas, I 

não podendo apr.  tar-se 'do, fermentado ou 

rançoso; odor bor •róprios. mbalagem contendo 

250g; co icação do produto, marca do 

fabricante, d prazo de validade mínimo de 

01 (um) úmero de registro no órgão 

compe  en rotulada conforme legislação 

vige ormas técnicas pertinentes 

alimentos. 

NOS SABORES GOIABA, CAJU, UVA  

pa de fruta 100% natural, sem 

e congelada. Informação Nutricional  minima  

g I. Valor Energético 50kca1 = 209kj 2.5 Carboidratos 

1/i40 4.0 Proteínas 0.40g 0.5 Gorduras Totais 0.10g 

0.2 torduras Saturadas 0.00g 0.0 Gordura  Trans.  0.00g 

Fibra Alimentar 0.50g 2.0 Cálcio 17.00mg 1.7 Ferro 

53. 0.50mg 3.6 Sódio 0.20mg 0.0 Fósforo 10.00mg 1.4 

Vitamina A 0.00 U10.0 Vitamina B1 0.20mg 2.0 Vitamina 

B2 0.20mg 0.6 Vitamina B3 0.50mg 2.8 Vitamina C 

35.00mg 78.0. RENDIMENTO: 1 kg de polpa 

rendimento aproximado 6 litros de suco. EMBALAGEM: 

Deverá ser embalado em saco de polietileno atóxico 

hermeticamente fechado, com capacidade para 1 (um)kg 

não fracionado, rotulado conforme legislação vigente. 
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55.  

Deverá ter registro e apresentar registro no Ministério da 

Agricultura Pecuária e Abastecimento (M.A.P.A). PRAZO DE 

VALIDADE: Mínimo de 3 (três) meses IMPRESSA nas 

embalagens primárias, com fabricação recente na data 

da entrega. Deve ser transportado à temperatura de -129  C 

(doze graus centígrados negativos) ou inferior. 

FEIJÃO CARIOCA embalagem de 01 kg Grão convencional, não 

transgênico, primeira qualidade. Grãos inteiros, livre de fungos, 

pragas, mofos, agrotóxicos e sujidades. Com  selo de inspeção, 

identificação do produto e prazo de validade ideal para 

consumo 

FARINHA DE TRIGO - especial, obtida do trigo moído, de cor 

branca, isenta de sujidade, livre de com e sem fermentação, 

acondicionado em embalagem com 1 kg Obs : farinha de trigo 

sem fermento, tipo 1, embalagem intacta de lkg, validade  

minima  de 6 meses na data da entrega 

Total 

9000 9,I R$82.080,00 

UND R$69.525,00 

R$ 6.638.095,00 

r n.° 
ntid 

resas 

r3, de 14 de 

ade do objeto, 

de Pequeno 

2.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48,111, da Lei Co 

dezembro de 2006, foi utilizado 25% (vinte e cinco p 

destinando exclusivamente à participação de Mic 

Porte. 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda,réconhece xistencia de uma problemática 

significativa relacionada ao acesso à amento adequada e regular para sua população. 

Essa questão se manifesta na difj,4çJa enfrer)tada por diversas camadas sociais, 

especialmente aquelas em si ção 6.01iierabilidade, que não conseguem garantir um 

consumo mínimo de gêneros  all  entíc s essenciais. Tal cenário compromete diretamente 

a segurança alimentar e nutricion idadãos, impactando sua saúde e bem-estar. 

e alimentos adequados resulta em consequências graves, 

alimentar, carência de nutrientes essenciais e, 

taxas de doenças associadas à má nutrição. E necessário  

all ção é um dos pilares fundamentais para o desenvolvimento 

econ mico, sendo indispensável para a promoção da qualidade de vida e 

idades sociais. 

problemática afeta não apenas a saúde individual, mas repercute em 

Nis
s etivas, como o aumento da demanda por serviços de saúde, a necessidade de 

tr 

 

ssi "ncia social ampliada e o comprometimento do desempenho escolar nas crianças. 

im, identificação clara da demanda por gêneros alimentícios essenciais reflete uma 

ne ssidade urgente e fundamental para a manutenção da dignidade e qualidade de vida 

população de Barra do Corda. 

Por fim, o atendimento a essa necessidade está plenamente alinhado com os princípios do 

interesse público, pois visa promover justiça social, equidade no acesso a recursos básicos e 

a proteção dos direitos humanos. Portanto, torna-se imprescindível abordar essa questão 

com urgência e eficácia, a fim de assegurar uma resposta adequada às necessidades 

alimentares da comunidade local, contribuindo assim para a construção de um futuro mais 

saudável e sustentável para todos os cidadãos. 

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se 

pormenorizada em Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 

Termo de Referência. 
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4. DO ALINHAMENTO COM 0 PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A necessidade objeto do presente estudo possui previsão no plano de contratações anual 

elaborado na Organização para o exercício 2026 e está formalizado no DFD ng 93. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

produto encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Prefeitura Municipal de Barra do Corda necessita estabelecer um contr 
do acesso a gêneros alimentícios essenciais, com o intuito de  gar  
nutricional da população. Para isso, é fundamental que a solug 
mínimos, que assegurem a qualidade dos produtos ofertados,  be  
Os requisitos  

olt larização 
segu ga alimentar e 

aterfda a requisitos 
istribuição eficaz. 

seguem: 

1. Fornecimento de gêneros alimentícios  in  na 

limitando a: frutas, verduras, legumes, arroz, 
orientações dietéticas recomendadas  

os, incluindo, mas não se 
te e derivados, seguindo as 

autoridades sanitárias. 
2. Certificação de qualidade que comproy,144tequag5600s produtos ás normas de segurança 
alimentar, reconhecida pelos órgãos mpefintes, com validade  minima  de 12 meses. 
3. Capacidade de fornecimento me dWjio mftlimo, 10.000 kg de alimentos variados, com 
distribuição equitativa ent o dt!etes tipos de consumo alimentar. 
4. Garantia de entrega pontual,  re cronograma acordado que deve ser semanal, com 
possibilidade de a'ustes m e notificação prévia de 48 horas. 
5. Adoção de práticas dàre azenaménto que assegurem a integridade e a qualidade dos 
produtos durante todo o"persdçie fornecimento, com temperatura adequada conforme 

especificações dos alimentos. 

6. Registro e rá.stivabill ade dbt lotes de produtos fornecidos, permitindo o acompanhamento 
kr.1 

desde a orig at  ,á entrega final na rede de distribuição da Prefeitura. 
7. AtendiMepto a tgas a§ normas de higiene e segurança alimentar durante a manipulação e 
transpor p 's gêneros a li mentícios, conforme estabelecido pela ANVISA. 

8. sen,taçao,:tle documentação comprobatória de experiência anterior em contratos 
, dalkonstrando a capacidade técnica e operacional para execução do objeto da 
-o. 

os á de prego que inclua todos os custos associados ao fornecimento, garantindo 

nsp fência e a melhor relação custo-beneficio para a administração pública. 

Esses requisitos são fundamentais para assegurar que a solução contratada possa atender de 
forma eficaz às necessidades da população de Barra do Corda, contribuindo para a melhoria da 

segurança alimentar e nutricional no município. 

7. DAS AMOSTRAS 
7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da 

licitante vencedora. 

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
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DO COrrA1111  

8.1. Não haverá a exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e segu 

de 2021. 
s da kei n° 14.133, 

PREFEITURA DE 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

10. DA VIGENCIA CONTRATUAL 
10.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do inicio da vigência que consta 

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 021. 
10.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

10.3. 0 instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras s em 
relação a vigência da contratação. 

-40t. 
FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

11.1. 0 fornecedor  sera  selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGAO ELETRÔNICO, com adogão do critério de julgamento pelo MENOR PRECO. 
11.2. 0 fornecimento do objeto  sera  em LOTE UNICO. 

12. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
12.1. 0 prazo de entrega dos itens, sempre qu do, ser e 05 dias úteis, contados do 

recebimento da Ordem de Forneciment 
12.2. Caso não seja possivel a entrega n a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 5 ( cedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisa das situações de caso fortuito e forga maior. 

12.3. As refeigões deverão ser tregues na da Secretaria requisitante em enderego indicado 
na Ordem de Fornecimen 

12.4. No caso de produto zo de validade na data da entrega não poderá ser inferior 
a 90 (noventa) d' e o prazo total recomendado pelo fabricante. 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
13.1. 0 contrato devera executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avengadas 

e as normas da' ei n 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução totaro parcial. 

13.2. m caso de impedimento, ordem de paralisagão ou suspensão do contrato, o cronograma de 

uga- ra prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
Anrias mediante simples apostila. 
nicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito  

re  que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
im, conforme enderego eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

13.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adogão de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade podera 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que contera informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferigão dos resultados e das 
sangões aplicaveis, dentre outros. 
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14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal &contrto 

designado da secretaria solicitante: RAFAEL SANTOS ARRUDA, Portaria n2  129/2025 ou pelos 

respectivos substitutos (Lei n2  14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

13.7. 0 gestor do contrato coordena a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 

do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

13.8. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contr., o, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,  info ndo, e for 

o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competênc' 

13.9. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilita tada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os proble s'que tta"6 fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de ris eventu. 

13.10. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação  re ada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações asWmidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

13.11. 0 gestor do contrato tomará providências para a‘formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o  art.  158 da Lei n2  14.133, de 2021 agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso. 

13.12. 0 gestor do contrato deverá elabor com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificad ventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da gão. 

13.13. 0 gestor do contrato devvá enviar a • entação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedinliVs de liqu dação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nqs teripogdqcontrato. 
Lol,  

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

14.1. As despesas Cielôrrente'slp.presente contratação correrão a conta de recursos especificos  

consign  doV o  Or ento Geral da Prefeitura Municipal de Barra do Corda deste exercício, 

na dotão aixo dicriminada: 

Classificação Orçamentária: Secretaria Municipal de Educação 

02— Executivo 

prirdade Orgamentaria 

Função 

IkUib - Função 

Programa 

Projeto Atividade 

Classificação Econômica 

Fonte de Recurso  

1601— Secretaria Municipal de Educação 

12— Educação 

361— Ensino Fundamental 

1012 — Manutenção e Melhoria do Sistema Educacional 

2.032— Gestão do Programa de Alimentação Escolar - PNAE 

3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

1500100100 — Transf. de Recursos do PNAE 
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TRABALHANDO PARA TODOS 
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15. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

• 

15.1. 0 objeto  sera  recebido provisoriamente, de forma sumária, em 5(cinco) dias úteis no ato da 
entrega ou execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e 
na proposta. 

15.2. 0 objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias Citeis, a contar da n tificação da 
contratada, as suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

15.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 1 (UM) dia, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
15.4. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmentVrorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de dê1cias Rara a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 
15.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, q qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do  art.  143 a 2 14. .3, e 2021, comunicando- 

se a empresa para emissão de Nota Fiscal no que incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
15.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsisasJTh execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrum equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia a de despesa, não  sera  computado para os 

fins do recebimento definitivo. 
15.7. 0 recebimento provisório ou de tivo e 6 a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidad ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

16.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n° 14.133/2021, são obrigações das 
Secretariwolicitantes: 

• 
16.2. A CONTRA-1'A TE se o ga a proporcionar a CONTRATADA todas as condições necessárias 

ao pje ump ento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante 
esta lece egi ação em vigor e suas alterações posteriores; 

16.3. eio de servidor (es) especialmente designado, por cada secretaria 
epresentante para acompanhar e fiscalizar, anotando em registro próprio 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário a 

zação. 
ejar, acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA 

ferente a entrega do material objeto do contrato; 
Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega dos 
materiais comprados, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas, como 

trocas e reposição; 
16.6. Providenciar os pagamentos a CONTRATADA a vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 

atestadas pelo Setor Competente; 
16.7. Comunicar a CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade verificada na entrega do 

material. 

16.8. Recusar qualquer objeto que não atenda as especificações contidas neste Termo de 
Referência, bem como sustar, no todo ou em parte, a execução de qualquer objeto, semp 

que a medida for considerada necessária; 
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17.9. 

Refer-6 n  li

v

e •  suas instruções estabelecidas; 
Lançar  ná° 

 
ta fiscal as especificações do material, de modo idêntico àquelas constantes do 

PREFEITURA DE 

EIA  WA 
e 

. \-• 
16.9. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos  ass*  doNI 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do prese e Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

16.10. 0 critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, 
admitida a adoção de  indices  específicos ou setoriais, desde a data prevista para 
apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do 
adimplemento de cada parcela; 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1. Proceder a entrega do material adjudicados, de conformidade com o q qtitati as 
especificações constantes do item 3 do presente Termo de Referência e •ro sta 
comercial, assumindo a CONTRATADA exclusivamente os riscos esp . - .rrentes 
da boa e perfeita execução do objeto; 

17.2. Providenciar a troca, às suas expensas, no prazo máximo e ulado te t rmo de 
referência, do material entregue com defeitos de fabrica  ão e não rrespondam as 

especificações solicitadas; 
17.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretam ou a terceiros, 

decorrente de sua culpa ou dolo durante o per o material, não implicando 
corresponsabilidade do Poder Público ou de se repostos; 

17.4. Apresentar e atender a todas as exigências relativ d mentação, mantendo todas as 
condições de habilitação e qualificaçãg inada licitação durante toda a execução 
do contrato, em compatibilidade corrs obri 'oes assumidas, bem como manter 
inalterados os pregos e condigb* as; „ 

17.5. Responder por todos os Onus,scorre s &transporte de embalagem, seguros, taxas, 
f eretes e demais encargos e cust nere t s que venham incidir na entrega do material, 
bem como se responsajpilizar por to os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que 

incidam ou venham a in,Cidif direta e indiretamente, sobre o objeto do contrato; 
17.6. Dar ciência à CO I AT , frip  di  atamente, de qualquer anormalidade que verificar na 

entrega do os do  con  Wo; 
17.7. Havendo f o •u •rmallirácIes que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 

deverá Co ATA I •municar tal fato à CONTRATANTE em tempo hábil, de preferência 
por escri via • zan o a correção da situação apresentada; 

17.8. Sustar a e uçã • de qualquer objeto entregue em desacordo com o presente Termo de 

- bjetVeste Termo de Referência; 

+No,  
.1 N5 transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do material sem a prévia e 

pressa anuência da CONTRATANTE; 
1 . . Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos materiais, fornecendo os 

esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento; 
17.12. Facilitar o trabalho da equipe encarregada da fiscalização, prestando-lhe informações ou 

esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como atender as suas solicitações e 
determinações, desde que não sejam conflitantes com o estabelecido neste Termo de 
Referência; 

17.13. A ação fiscalizadora da CONTRATANTE não fará cessar nem diminuir a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas neste Termo de 
Referência, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou irregularidades 
constatadas. 
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18. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
18.1. 0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

18.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

18.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, naii,  
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios'AIR6nicq 

oficiais ou à documentação mencionada no  art.  18 da Lei n° 14.133, de 1. 
18.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária previst na ltsI4o aplicável. 
18.5. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos mos da 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tribut 1a nto ao 4rnpostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, ficar condicionado 

apresentação de comprovação, por meio de  document  ofi de queltaz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referid ei I ptar. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. Comete infração administrativa nos termos da 

contratada que: 

19.2. Inexecutar total ou parcialmente qual 
contratação; 

19.3. Ensejar o retardamento da exe 
19.4. Falhar ou fraudar na execug- 
19.5. Comportar-se de modo inidõne 
19.6. Cometer fraude fiscal. 

33Pre 21 de abril de 2021, a 

es assumidas em decorrência da 

20. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL, FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA 
20.1. Poderá ser  lamb'  instrutScontratual que será de 12 (doze) meses, a partir de sua 

assinatura  34  te s da  al  Federal 14.133/2021. 
20.2. Para  el "c• dest mo de referência, foram observados às seguintes normas de  

men  
20.3. Lei Federal' n° 14.133, de 21 de abril de 2021: Institui normas para licitações e contratos da 

ministração Pública e dá outras providências; 
20.4 ederal n° 12.846/2013: Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de 

jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou 
eira, e dá outras providências; 

De ais legislações correlatas, aplicando-se subsidiariamente, no que couber. 
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MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO n.2  XXXX/XXX 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.° XXX/XXXX 
PREGÃO ELETRÔNICO n.2  X-X/20XX 

CONTRATO ADMINISTRATIV 
BARRA DO CORDA, P 
MUNICIPAL DE XXXX, 
XXXX, PARA XXXX. 

UNICIPAL DE 
SECRETARIA 

XXX SOB CNPJ n.° 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIAI 

PREFEITURA DE 

- 
e , 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.2  XX/20XX -- 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 3.782/2025 

ANEXO II  

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE BARRA DO DA , através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE XXXX, situada na XXXXXX, inscrito no Csob o n.° XXXXXXXX, neste ato 

.° ; 
i

t4 
 
ge d XXXXXX/XX, a seguir denominada 

representado pelo(a) Secretário(a) Municipal ' e XX Sr(a). XXXXX, portador(a) do CPF n.2  
XXXXXX e RG n XXXXX, residente natt,s1  
CONTRATANTE,  e do outro lado, a empiesSIX.XXt‘sbb CNPJ n.g XXXXX, sediada na XXXX, 
representada por seu XXXX o Sr(a). xxx,CW) CO n° XXXX e C. I. n° XXXX, a seguir denominada 
CONTRATADA,  resolvem celebrar o presente Termo de Contrato Administrativo para XXXX, 
decorrente da licitação na modalidadeyREGA0 ELETRÔNICO n.° X-X/20XX e do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO n.° X XX4,qAttfundamento na Lei Federal n.° 14.133, de 2021, 
regulamentada pelo Decr unici  'Pal  n.o 138, de 29 de dezembro de 2023, Decreto Municipal 
n.2  67, de 09 de deze 1 e :Lei Complementar n.° 123/2006, mediante as seguintes 
clausulas e condigõ 

CLAUSULA PRIMJIø&bO OBJETO 

A 
1.1 0 pres ntraib tem por objeto a XXXXXXX, conforme o PREGÃO ELETRÔNICO n.g 

X 20 co  orme se acha discriminado no ANEXO I, o qual faz parte integrante e  
in áv o edital. 

1.2 c inação do objeto e valores da Proposta de Pregos: 

XXXXXXXXXX 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 0 Termo de Referência; 

1.3.2 0 Edital da Licitação; 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n." 297, Centro, Barra do Corda/MA 
www.barradocorda.ma.gov.br  



PREFEITURA  DE 

En 
'WI 

' 

DO  
TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA ,  

1.3.3 A Proposta da CONTRATADA; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO 

2.1 Vinculam-se ao presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do 
PREGÃO ELETRôNICO n.2  X-X/20XX e seus Anexos, e a Proposta de Preços da 
CONTRATADA. Rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n.2  14.1: , de 2021 e 
suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1 0 fornecimento deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias recebimento da 
Ordem de Fornecimento ou Instrumento  Equivalent  o ai  in. ado  pelo Fiscal 
Técnico; 

rme as necessidades da  
ego  de oferta, por meio de 

3.2 0 fornecimento a ser prestado estará sujeito A 
Administração Pública e a disponibilidade de  red  
Termo Aditivo, obedecido os limites legais. 

CLAUSULA QUARTA — DOS PREÇOS 

4.1 A CONTRATANTE em cumprim disposto na presente cláusula pagará A 
CONTRATADA pelo fornecimento o deste contrato, o Valor Global de R$ XX 
(...extenso...); 

4.2 0 valor acima é ente stiffiativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado depene o qua  itativos efetivamente fornecidos. 

4.3 0 cronograma de desembolso será sob demanda, conforme quantitativo solicitado; 

4.4 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLAUSULA QUINTA — DO FATURAMENTO E PAGAMENTO 

5.1 0 preço pactuado no item 4.1 será pago até o 30° (trigésimo) dia, contados a partir da 
efetiva execução do fornecimento, após a liberação do pedido, com a apresentação da Nota 
Fiscal devidamente atestada pelo(a) Fiscal Técnico, acompanhada das certidões abaixo: 

a) Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débitos ou Certidão 
Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e à Divida 
Ativa da União, assim como a regularidade das contribuições previdencidrias e 
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f) Outros que sejam necessa 

g) A Nota Fiscal d 

ra a realização do certame; 

sentada, com até 48 (quarenta e oito) horas de 
antecedência, Jata ag mento; 

PREFEITURA DE 
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terceiros conforme Portaria PGFN/RFB n.2  1751, de 02 de outubro d2014, emitida 
pela Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicilio do licitante; 

b) Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicilio ou 
sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual 
e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida 
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede o  I  omicilio do 
licitante; 

c) Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negat4va 11'1+ os ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa A atividade econel ica, expedida 
pelo Município do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regu .ridade para 
com a Fazenda Municipal e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, quanto à Divida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicilio 
ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal, da 
sede ou domicilio do licitante; 

- CRF, emitido pela Caixa 
e perante o Fundo de Garantia 

d) Certificado de Regularidade de Situação 
Econômica Federal - CEF, comprovan 
por Tempo de Serviço; 

e) Para com a Justiça Trabalhisla, thëi o de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho; 

d) 0 pagarritnt o oeto deste contrato, será efetuado, mediante crédito em conta 
corre e 'ca la  CONTRATADA. 

5.2 N 

ma 

men  o será efetuado A CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, 
ação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

a, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 

5.3 No valor a ser pago pelo fornecimento, compreende todos os fornecimentos necessários 
A plena execução do objeto da Cláusula Terceira, abrangendo todas as despesas ao mesmo, 
concernentes diretas ou indiretas a materiais, mão de obra e encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, impostos, taxas e licença, custos diretos, indiretos e, enfim, 
quaisquer outras, ainda que não citadas, sendo a única remuneração devida ao 
cumprimento das obrigações ora assumidas; 
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rigorosamente As regras contidas no 
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5.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONT AD(A não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx  VP,  sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP  = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 1= ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

365 TX =  Percentual da  tax  • 
CLAUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE QUALIDAD 

6.1 0 prazo de garantia dos objetos fornecidos será e e• mente fixado no item 4 
do Termo de Referência, observando-se, no que  co  ibeilas  di  osições da Lei n2  8.078, de 
11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Co m br), especialmente no que se 
refere A garantia legal e A responsabilida vicio 1qualidade ou quantidade que os 
torne impróprios ou inadequados ao  con e se destinam; 

do objeto, que deverá obedecer 

•  
6.3 0 fornecimento em descordo  corn  as •isposições do presente contrato será recusado 

pela CONTRATANTE, cabendo à CONTRATADA providenciar substituição de acordo com 
as especificações contidas no Edital do Pregão Eletrônico n.2  X-X/20XX, e seus anexos, 
sendo de sua inteira responsabilidade, todas as despesas de devolução e reposição, 
inclusive  qua ao io prazo de entrega. 

CLÁUSULA ODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

7.1 0 eg d cução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
6es de conclusão, execução, observação e recebimento do objeto constam 

Referência, anexo a este Contrato, conforme artigo n.2  92, IV, VII e XVIII, da 
1 n.2  14.133, de 2021. 

CLAUSULA OITAVA — DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO DO CONTRATO 

8.1 Os  preps  estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 01 (um) 
ano, podendo ser revistos a qualquer tempo, se for o caso de desequilíbrio econômico e 
financeiro, na forma da Lei; 
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8.1.1.1.2 Também ocorrerá a preclusdo do d. o !e se o 
pedido for formulado depois de ext 

8.1.1.2 0 reajuste terá seus efeitos financeiros im 
orçamento estimado (XX/XX/20XX 
cláusula e Termo de Referência. 

tir da data do 
do item 8.1.1 desta 
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8.1.1 No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajust servara a 
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - PCA, mantido 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e só incidirá sobre os 
itens que não tenham sofrido revisão ou repactuação. 

8.1.1.1 Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA; 

8.1.1.1.1 Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o 
reajuste e prorrogue o contrato sem pleited- ocorrerá a 
preclusão do direito; 

8.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro bnt&a, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada nos termos da legis ente, mediante comprovação 
documental e requerimento expresso do ntratado 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRESCI  'ESSÕES 

9.1 0 objeto do contrato gerado pela te licitação poderá sofrer acréscimos ou 
supressões, conforme previ no artig 125° da Lei Federal n.2  14.133, de 2021. 

CLAUSULA DEZ — DA ESSAOb bNTRATO 

ip 10.1 A CONTRATA não poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente, o presente 
contrato. 

CLAUSUL D15OTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 pe decorrentes do presente contrato correrão por conta dos recursos 
s consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA: 

GESTÃO/UNIDADE: XXXXXXXXXXXX 
FONTE: XXXXXXXXXXXX 
PROGRAMA DE TRABALHO: XXXXXXXXXXXX 
ELEMENTO DE DESPESA: XXXXXXXXXXXX 

11.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

CLAUSULA DOZE - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n.° 297, Centro, Barra do Corda/MA 
www.barradocorda.ma.gov.br  



PREFEITURA DE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

12.1 0 presente contrato passa a vigorar a partir da data de sua assinatura e terá vigência 
de 12 (doze) meses, prorrogável sucessivamente por até 10 (dez) anos, na forma dos 
artigos n.° 106 e 107 da Lei Federal n.2  14.133, de 2021; 

12.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os pregos permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o 
cumprimento dos seguintes requisitos: 

12.1.1 Estar formalmente demonstrado no processo que a forma esdos 
fornecimentos tem natureza continuada; 

12.1.2 Seja juntado relatório que discorra sobre a e ntrato, com 
informações de que os fornecimentos tenham si o estad egularmente; • 

12.1.3 Seja juntada justificativa e motivo, por es A ministragão mantém 
interesse na realização do fornecimen 

12.1.4 Haja manifestação expressa do cont 'nformando o interesse na 
prorrogação; 

12.1.5 Seja comprovado que mantém as condições iniciais de 
habilitação. 

12.3 0 contratado não tem dir i o subjeti prorrogação contratual; 

12.4 A prorrogação de sófiltrat 'OA  ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo; 

• 12.5 Nas  event  s p rogaroes contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados Ion  do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 
redu os como condição para a renovação; 

12.6 e tra não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas  
go de • eclaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 
-r p ico, observadas as abrangências de aplicação. 

CLA 11.1 A TREZE — DA FISCALIZAÇÃO 

13.1 A CONTRATANTE designará o Gestor de Contratos o Sr. XXX (Portaria n.° XX/20XX), 
Fiscal Técnico o Sr. XXX (Portaria n.° XX/20XX) e Fiscal Administrativo o Sr. XXX 
(Portaria n.2  XX/20XX), para exercer a fiscalização e acompanhamento de contratos. 
Caberá a esse servidor, gestor do contrato, fiscalizar, acompanhar e verificar sua 
perfeita execução, em todas as fases, competindo-lhe, primordialmente, sob pena de 
responsabilidade; 
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PREFEITURA DE 

13.1.1 Anotar, em registro próprio, as ocorrências relati,yas Léxecução do contrato, 
determinando as providências necessárias para a correção das falhas ou 
defeitos observados; 

13.1.2 Transmitir A CONTRATADA as instruções que disserem respeito a execução 
do fornecimento; 

13.1.3 Dar imediata ciência a seus superiores, dos incidentes e ocorrências da 
execução que possam acarretar a imposição de sanções a rescisão 
contratual; 

13.1.4 Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias ade da 
execução do contrato; 

13.1.5 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação fornecimentos 
já efetuados, emitindo a competente habilitação para o recebimento de 
pagamentos; 404, 

13.1.6 Esclarecer, prontamente, as dúvidas 
competente da Administração, se necess  

ADA, solicitando ao setor 
p tecer de especialistas; 

13.1.7 Fiscalizar a obrigação da  CON  
do contrato, e compatibpd 
habilitação e qualifiett 
cumprimento das obriga 

CLAUSULA QUATORZE — DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR 

14.1 Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações As 
disposições deste contrato pela CONTRATADA, somente serão considerados como 
excludentes de responsabilidade e multas contratuais, se resultarem de caso fortuito 
ou de fo maior, desde que atinjam direta e comprovadamente, o objeto do presente 
cont 

ONTRATADA deverá comunicar por escrito e comprovar qualquer evento 
aso fortuito ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias de sua 

corrência, sob pena de decadência do direito de invocar o disposto no item 
14.1; 

4.1.2 Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, como tal reconhecido pela 
CONTRATADA, será concedida prorrogação nos prazos contratuais, a ser 
acordada entre as partes, para o restabelecimento das condições normais de 
fornecimento, desde que cumprida a formalidade do subitem anterior. 

CLAUSULA QUINZE — DAS COMUNICAÇÕES 
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A de manter, durante toda a execução 
brigações assumidas, as condições de 

na licitação, bem como o regular 
alhistas e previdencidrias. 



 

PREFEITURA DE 

  

90` 

15.1 Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente tpn rh , só produzirá 
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, 
que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLAUSULA DEZESSEIS — DOS CASOS OMISSOS 

16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei Federal n.° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n.° 8.078, de 90 (Código 
de Defesa do Consumidor), e normas e princípios gerais dos contrat 

CLAUSULA DEZESSETE — DA HABILITAÇÃO 

17.1 A CONTRATADA terá que manter, durante a e  twat) contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumida s digele de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLAUSULA DEZOITO — GARANTIA DE  EXEC  

18.1 Não haverá exigência de garantia de  ex  

CLAUSULA DEZENOVE — DAS ALTE 

19.1 Eventuais alterações contratual 
seguintes da Lei Federal .2  14.133, 21; 

19.2 A CONTRATANTE poctera modificações, acréscimos ou no fornecimento do 
objeto deste  cony*,  desd • após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam 
consideradas v.  veis, 47e, 

19.3 A CONT IA obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscim sões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinc o) o valor inicial atualizado do contrato; 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA' 

sente contratação. 

e-do pela disciplina dos artigos n.° 124 e 

odificações que implicarem em aumento do preço pactuado na Clausula 
arta, não excederão a 25% (vinte e cinco por cento) do referido preço. 

19.4 A alferações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
itivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, conforme 
artigo n.° 132 da Lei Federal n.2  14.133, de 2021; 

19.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do artigo n.° 136 
da Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 
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• 

CLAUSULA VINTE — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATAN E9311TRATADA 

20.2.3 Conferir e atestar a Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA e, após verificado 
o fiel cumprimento da execução do objeto contratual, providenciar as medida 
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20.1 A CONTRATADA obriga-se a: 

20.1.1 A CONTRATADA fica obrigada a cumprir as exigências de reserva de cargos 
prevista em Lei, bem como em outras normas especificas, para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

20.1.2 A CONTRATADA é responsável exclusivamente pelo fornecim do objeto 
constante da Cláusula Primeira, combinada com a Terc do 
diretamente pelos danos que, por dolo ou culpa, cau P ura 
Municipal de Barra do Corda/MA, ou a terceiros; 

20.1.3 Os danos e prejuízos serão ressarcidos a CONT N 13\ azo máximo 
de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da n cação dministrativa A 
CONTRATADA, sob pena de multa; 

m de atender ao bom 
ADA obriga-se a entregar 

lar na mesma quantidade  

20.1.4 De acordo com o disposto neste 
desempenho das obrigações pactuada 
a CONTRATANTE, o objeto de for 
contratada; 

20.1.5 Fornecer o objeto menci 
conformidade com 
CONTRATANTE e especi 
integrante deste ixtrument  

la  Primeira, objeto deste contrato, em 
as, recomendações expedidas pela 

constantes de sua proposta, que fará parte 

20.1.6 A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto licitado de acordo com as „ 
especifi,cAçõé,$„&constbtes no Termo de Referência e Proposta de Preços; 

20.1.7 Cumprir ihugralgente as exigências de reserva de cargos, conforme previsto 
em outras normas especificas, destinadas a pessoa com deficiência, a 
reábilitadogvda Previdência Social e a aprendiz. O descumprimento desta 
0brikáo poderá sujeitar a CONTRATADA As sanções contratuais e legais 
cabiveis. 

20.2 A CONTRATANTE obriga-se a: 

0.2.1 Exigir que a CONTRATADA, execute o objeto em estrita obediência ao previsto 
no Edital; 

20.2.2 Aplicar as penalidades A CONTRATADA pela inobservância das disposições 
contidas no documento contratual; 



PREFEITURA  DE 

Bit NA  
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necessárias para a realização do competente -p 
pactuados; 

o, nos termos 

CLAUSULA VINTE E UM - DA RESCISÃO E EXTINÇÃO CONTRA  UAL  

21.1 0 contrato poderá ser rescindido unilateralmente 
independentemente de qualquer aviso, ou comunicação ju 
seguintes casos: 

21.1.1 Inadimplemento de qualquer cláusula dest 

ANTE, 
udicial, nos 

20.2.4 Comunicar A CONTRATADA, todo e qualquer problema referente ao contrato, 
ficando aquela obrigada a reparar aquilo que foi denunciado, sem ônus a 
CONTRATANTE; 

20.2.5 Glosar as faturas correspondente(s) ao(s) fornecimento(s) prestado. 

21.1.2 Falência ou recuperação judicial, i. ovên o dissolução judicial ou 
extrajudicial; 

21.1.3 Subcontratação, cessão ou trariffëçia,  tot  ou parcial, do presente contrato; 

21.1.4 Quando as multas apli 20% (vinte por cento) do valor 
estimado do contrato d 

21.1.5 Recusa na substi ção dos fi'ecimentos, rejeitados pela CONTRATANTE. 

21.2 Ocorrendo rescisãQ.d0 contrato pôr inadimplencia da CONTRATADA, fica assegurada 
a CONTRATANTE e imitir-se liminarmente na posse do fornecimento já 
pago, que este0 ob a a ou em poder da CONTRATADA, e de ceder o contrato a 
quem entenier, indepe dentemente de qualquer consulta ou interferência da 
CONTRA 

indo o contrato nos termos previstos nesta cláusula, a 
TRATANTE pagará A CONTRATADA o saldo porventura existente pelos  

or  ecimentos já entregues, deduzidas as multas e despesas decorrentes da 
adimplência, ou a CONTRATADA restituirá à CONTRATANTE As 

importâncias já recebidas; 

.2.2 A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com 
as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

21.3 0 contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes; 
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21.4 0 contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem: 

21.4.1 A extinção, nesta hipótese, ocorrerá na próxima data de aniversário do 
contrato, desde que haja notificação do contratado pelo contratante nesse 
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia; 

21.4.2 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trat te subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, ext  ão  
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comum . 

tip  ladas, ou 
- 137 da Lei 

contraditório e 

21.5 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrig 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previ 
Federal n.2  14.133, de 2021, bem como amigavelmente, as 
a ampla defesa;  

21.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os e 139 da Lei Federal n.° 
14.133, de 2021; 

21.5.2 A alteração social ou a modifi a fina de ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não sua capacidade de concluir o contrato. 

21.5.2.1 Se a opera udanga da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser for termo aditivo para alteração subjetiva 

21.6 0 termo de extinção, em possível, será precedido; 

21.6.1 Balanço ento ntratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

21.6.2 Re  ão paga entos já efetuados e ainda devidos; 

21.6. e multas. 

21.7 do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio  
co-  nanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

rio, conforme artigo n.° 131, caput, da Lei Federal n.2  14.133, de 2021. 

21.8 do pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 
ntribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção 

do contrato por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das penalidades 
cabíveis 

21.9 0 CONTRATANTE poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção 
contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção; 
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21.10 Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificai06`‘ 'arnentà pelo 
contratado das verbas rescisórias ou os documentos que 686° yiiiii. ue os 
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de se V • , sem que 
ocorra a interrupção do contrato de trabalho; 

21.11 Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá: 

21.11.1A garantia contratual prestada, com cobertura para os casos de 
descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdencidria, 
incluidas as verbas rescisórias, será executada para reembolso dos prejui,.zos 
sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria, 
conforme artigo n.2  121, § 32, I, e artigo n.2  139,111, b, d Fe e  al  n.2  14.133, 
de 2021; 

21.11.2 Os valores das Notas Fiscais correspondentes valoroporcionaI ao 
inadimplemento, até que a situação seja regyiiii 

21.12 Na hipótese do subitem anterior, não havendo4uItaço  da obrigações por parte do 
contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o COE ritante podera efetuar o pagamento 
das obrigações diretamente aos empregados que hálii participado da execução dos 
fornecimentos objeto do contrato, ded 1n o respectivo valor do pagamento devido 
ao contratado, conforme artigo n.2  121, o II, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

21.13 0 contratante poderá ainda: 

21.13.1 Nos casos de obrigação de gamento de multa pelo contratado, reter a 
garantia pretada;!davsg executada, conforme artigo n.° 139, Ill, "c", da Lei 
Federal n.2  1'443» 0201, legislação que rege a matéria; 

21.13.2 Nos c. em qtA,,? houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados 
ção,ros termos do artigo n.2  139, IV, da Lei Federal n.2  14.133, de 
os eventuais créditos existentes em favor do contratado 

de o contrato. 

21.14 erd ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de 
te ica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

gã 'ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 
ia licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

Onjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
tei-ceiro grau, conforme artigo n.2  14, inciso IV, da Lei Federal n.2  14.133, de 2021. 

CLAUSULA VINTE E DOIS — OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

22.1 As partes deverão cumprir a Lei n.2  13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
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TRABALHANDO PARA TODOS 
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, 
proposta no procedimento de contratação, independentem 
aceitação expressa; 

d"Claração ou de 

22.2 

22.3 

22.4  

PREFEITURA DE 

Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do artigo n.° 6° da LGPD; 

É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei; 

A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis  so  
contratos de suboperagdo firmados ou que venham a ser 
CONTRATADA; 

, é dever do 
GPD, incluindo 

ntagdo para fins de 
ua e somente enquanto 

22.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do artigo 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art'ig 
aquelas em que houver necessidade de guarda 
comprovação do cumprimento de obrigações lega' 
não prescritas essas obrigações; 

22.6 É dever do contratado orientar e treinar seus em 
e responsabilidades decorrentes da LG 

sobre os deveres, requisitos 

22.7 A CONTRATADA deverá exigir 
dos deveres da presente dá 
garantir sua observância;  

res e subcontratados o cumprimento 
cendo integralmente responsável por 

22.8 A CONTRATANTE poderaTe'ativr diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo a CONTB DA tndËt prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados; 

22.9 A CONTRATADA1everárestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamenfe, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 
da L danto a eventual descarte realizado; 

22.10 ados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
ropónham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
ntrolado, com registro individual rastreAvel de tratamentos realizados 

artigo n.° 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito 
esponsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos; 

22.10.10s referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 
nas hipóteses previstas na LGPD. 

22.11 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial pela 
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Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) por meio d 
recomendações, editadas na forma da LGPD; 

1)0 
grArap, 

TRABALHANDO PARA TODOS 
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23.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n.2  14.1 de 2021, o 
contratado que: 

23.1.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 

23.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato 
Administração ou ao funcionamento dos forne 
interesse coletivo; 

23.1.3 Der causa à inexecução total do contr 

ave dano 
ablicos ou ao 

23.1.4 Ensejar o retardamento da execu  ão  ddj7 da contratação sem motivo 
justificado; 

23.1.5 Apresentar documenta 
execução do contrato; 

prestar declaração falsa durante a 

PREFEITURA DE 

giniões técnicas ou 

22.12 Os contratos e convênios de que trata o artigo n.° 26, § 1°, da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 

CLAUSULA VINTE E TRÊS — DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

23.1.6 Praticar ato fraudulento na e  'WO°  do contrato; 

23.1.7 Comporta de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

23.1.8 Praticar ato lesivo previsto no artigo n.° 52  da Lei n.° 12.846, de 12  de agosto 
de 13. 

23.2 Sell ntratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

&Tértência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
mpre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme 

artigo n.° 156, §22, da Lei Federal n.2  14.133, de 2021); 

.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme artigo n.° 156, § 42, 
da Lei Federal n.° 14.133, de 2021); 

23.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas "e", "r, "g" e "h" do subitem acima  des  
Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição 
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PREFEITURA DE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA. 

penalidade mais grave, conforme artigo n.° 156, §52, da L'et 
de 2021. — 

.2  14.133, 

Superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16 
será de 1,0% (um por cento) por dia de atraso i 
o valor da parcela inadimplida, limitada a 3 
e aplicada em acréscimo à do subitem 23 

23.2.4.2 lta 
bre 

orridos  

Moratória de 0,6% (zero virgula seis 
injustificado sobre o valor total 
(dezoito por cento), pela 
apresentação, suplementaç- 

or  dia de atraso 
té o máximo de 18% 

prazo fixado para 
da garantia; 

23.2.4.3 

contrato, no caso d 

0 atraso  sup  
promover 
cumprimento 
I do ar o n.° 13 

nto) sobre o valor total do 
ução al do  objeto;  

nta) dias autoriza a Administração a 
o contrato por descumprimento ou 

r de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 
Lei n. 14.133, de 2021. 

23.2.4.4 

23.2.4.5  

Compensatória de 1,0% (u 

23.4 Todas a4a85es evistas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com ulta confuLme artigo n.° 156, §72, da Lei Federal n.2  14.133, de 2021; 

23.3 A aplicação das sa ções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de  re  ação integr41 do dano causado ao CONTRATANTE, conforme artigo 
n.2  156, §92, d 1  FedeV.6  14.133, de 2021; 

23.2.4 Multa: 

23.2.4.1 Multa moratória de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, para atraso de 
até 15 (quinze) dias corridos; 

7, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 
15 uinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme artigo n.2  

a aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente, conforme artigo n.2  156, §82, da Lei Federal n.2  
14.133, de 2021; 

23.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a cot 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade compckt 
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PREFEITURA DE  

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

23.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do artigo n.° 158 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de  
in  idoneidade para licitar ou contratar; 

23.6 Na aplicação das sanções serão considerados, conforme artigo n.° 156, § 2, da Lei 
Federal n.° 14.133, de 2021: 

23.6.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

23.6.2 As peculiaridades do caso concreto; 

23.6.3 As circunstancias agravantes ou atenuantes; 

23.6.4 Os danos que dela provierem para o CONT 

23.6.5 A implantação ou o aperfeiçoament de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de contibte. 

23.7 Os atos previstos como infrações adm as na Lei Federal n.° 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e c inistração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos 6, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos  au ob rvados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na ferida  Le igo n.° 159); 

23.8 A personalidade jVaica dCb1 TRATADO poderd ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilicitos previstos peste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os ef .tos d sanções aplicadas A pessoa juridica serão estendidos aos seus 
adminis do es cios com poderes de administração, A pessoa juridica sucessora 
ou A esmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
dir ontratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

brigatoriedade de análise juridica prévia, conforme artigo n.° 160, da Lei 
.133, de 2021; 

23. RATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
e aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos As sanções 

r ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas 
e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no 
âmbito do Poder Executivo Federal, conforme artigo n.1;-) 161, da Lei Federal n.2  14.133, 
de 2021; 

23.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo n.9  163 da 
Federal n.° 14.133, de 2021; 
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23.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME n.2  26, de 13 de abril de 2022. 

CLAUSULA VINTE E QUATRO — DA PUBLICAÇÃO 

24.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no artigo n.° d i Federal n.2  
14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Int 

CLAUSULA VINTE E CINCO — DAS DISPOSIÇÕES GE 

25.1 Todas as comunicações ou notificações relativas erdo enviadas para os 
endereços das partes constantes no preâmbu 

25.2 Todas as correspondências e acordos a riores da assinatura deste contrato 
serão considerados sem efeito, e some e o ipula o no contrato e seus documentos 
têm validade para a execução do mes 

25.3 A CONTRATADA declara, ne 
especificações técnicas, dos docum demais condições contratuais, não podendo, 
pois, em nenhuma circunO*cia, aleg o desconhecimento dos mesmos, para isentar-
se de responsabilidade pe‘'e'keçução incorreta do objeto; 

r p eno conhecimento e compreensão das 

25.4 A tolerância o 
assegurados ne 
renúncia 
qualque 

exerio, pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela 
ou na Legislação em geral, não importará em renovação ou 

d sses direitos, podendo a CONTRATANTE exercitá-los a 

44, 
Mitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou 
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto; 

oes estabelecidas neste documento farão parte do contrato, visando à correta 
ao do objeto, independentemente de estarem nele transcritas; 

25.7 Em caso de divergência ou omissão entre disposições deste Termo de Referência e seus 
anexos e o Contrato, prevalecem as instruções constantes no termo de Referência. 

CLAUSULA VINTE E SEIS — DO FORO 

26.1 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Barra do Corda/MA,  
corn  renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimi 
as questões decorrentes deste contrato e de sua execução. 
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Fpc A  
TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA ,  

,4‘-`• , 
,P k" > 

qes' 
9t#.. 

S'4.  

«NOME DO TITULAR» 
«Orgdo Participante/Solicitante» 
Responsável Legal pela CONTRATANTE 

«REPRESENTANTE LEGAL» 
«Cargo/Função» 

«Nome da Empresa» 
Responsável Legal pela CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1.  

RG/CPF:  

PREFEITURA DE 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir firmam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um s6 efeito 
que os subscrevem. 

Barra do Corda/MA, XX de XXXX de 20XX. 
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PREFEITURA DE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA' 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.° XX/20XX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 3.782/2025 

ANEXO IV 

MINUTA DE DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTA COMPREEND A  48\

00) 

 
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTA COMPREENDE A 
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS  

Ao 
Ilmo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda 
Barra do Corda/MA 

Ref.:  Pregão Eletrônico n.2  XX/20XX 

Prezado(a) Senhor(a), 

A (nome da empresa) , inscrita no CNPJ n.2. , representada 

1  por seu/sua cargo) oW Sr(a)  portador(a) da Carteira de Identidade n.2  ( ,  
 e de CPF n.2 , DECLARA que, a Proposta Comercial compreende a 

integralidade dos custo4 ra ndi*nto do objeto, conforme disposto no artigo 63, § 1°, da 
Lei Federal n2  14.13 

41\

F, 

 (n cargo, assinatura do representante legal da proponente, 
rn' papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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rgo, assinatura do representante legal da proponente, 
papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

PREFEITURA  DE Boy
_ 0..tiAmn, 

\. 4. 

':, 

V°  6">(  

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.2  XX/20XX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 3.782/2025 

ANEXO V 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS 

Ao  
Ilmo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda 
Barra do Corda/MA 

441( 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIAI 

E A  

Ref.:  Pregão Eletrônico n.2  XX/20XX 

Prezado(a) Senhor(a), 

A (nome da empresa)  n'Íta no CNI1 n.2. , representada 
por seu/sua (cargo)___ o(a) Sr.(a)  portador(a) da Carteira de Identidade n.2  

 e de CPF n.2 ,  DEC que, no ano-calendário não tem contratos 
celebrados com a Administração bljça cujos valores, somados, extrapolam a receita bruta 
máxima admitida para fins enquadramento como empresa de pequeno porte (EPP), 
conforme disposto no Ar 2°, dallei Federal n.2  14.133, de 2021. 
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PREFEITURA DE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.2  XX/20 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 3.782/2025 

ANEXO VI 

MINUTA DE DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

Ao 
Ilmo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda 
Barra do Corda/MA   

Ref.:  Pregão Eletrônico n.9  XX/20XX 

Prezado(a) Senhor(a), 

A (nome da empresa) no CNPJ n.2. , representada 
por seu/sua (cargo)_ o(a) Sr.(a) 4 s'öl%ador(a) da Carteira de Identidade n.9  

e de CPF n.9  

I. DECLARA, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, conforme artigo 79, XXXIII da 
Constituição. 

Ressalva: em 
(Observag  

or,  a artir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 
rmativo, assinalar a ressalva acima). 

II. DEC  i, 'ue a empresa será excluída das vedações constantes do § 4° do Artigo 
3° lementar n.2  123, de 14 de dezembro de 2006.  

III  D ue possui as condições necessárias ao cumprimento do objeto Edital 
ao Pregão Eletrônico n.2  XX/20XX, estando ciente de todas as exigências 

as ao mesmo, conforme artigo 639, I, Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

IV. DECLARA, que empresa cumpre com as exigências de reserva de cargos, conforme artigo 
632, IV, Lei Federal n.9  14.133, de 2021. 

V. DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 679, inciso VI, da Lei Federal n.9  
14.133, de 2021, que tem pleno conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
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( ) Microempreendedor Individual (MEI); 
( ) Microempresa (ME); 
( ) Empresa de Pequeno Porte (EPP); 
( ) Cooperativa  (COOP),  somente as de consumo, e 
inciso VI da Lei Complementar n° 123/2006; 
( ) Normal. 

4 
 N r  ad  com o artigo 3°, § 4°, 

VI. DECLARAMOS, ainda, estar ciente das  SA  
disposto no respectivo Edital e no artigo 
presente declaração. 

oderão ser impostas, conforme 
digo Penal, na hipótese de falsidade da 

(nome,  car 
em pa 

representante legal da proponente, 
empresa, devidamente identificado) 

I. 
-2 plc' 

PREFEITURA DE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

DO Czczeut 

VI. DECLARA, sob as penas da Lei, que até esta data não há contra 1, qUalquer outro fato que 
na forma da lei e do Edital, a impeça de participar desta licitação. E, por ser a expressão 
da verdade, firma a presente. 

VII. DECLARA, que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante 6: 

( ) Simples Nacional; 
( ) Lucro Real; 
( ) Lucro Presumido; 
( ) Outro:  

VIII. DECLARA que a licitante é ENQUADRADA como: 
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Barra do Corda/MA, XX de XX de 20XX. 

J0110 PEDRO FREITAS DA SILVA F 
Secretário Municipal de E 

PREFEITURA DE 

,fv• 
Dos'  

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CiDADANIA! 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.2  XX/20XX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 3.782/2025 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO EDITAL 

Este volume do edital de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.° XX/ OXX, possui 
XX (XX) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e assinadas por min ess 
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